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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DIAS TOFFOLI, D.D. 

MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

Não se cuida, à evidência, de censurar ou obstar as 

investigações, que devem prosseguir com eficiência 

para desvendar todos os ilícitos praticados. E há 

ministério público, há polícia federal, há juiz 

federal em todos os estados do Brasil, com uma 

capilaridade enorme. E não há o que se dizer que 

só há um juízo que tenha idoneidade para fazer 

uma investigação ou para o seu devido 

julgamento. Só há um juízo no Brasil? Estão 

todos os outros juízos demitidos de sua 

competência? Vamos nos sobrepor às normas 

técnicas, processuais?1    
 

 

PREVENÇÃO DO E. MINISTRO DIAS TOFFOLI, PROLATOR DO VOTO-CONDUTOR NA 

PETIÇÃO Nº 6780/STF, CUJA DETERMINAÇÃO FOI VIOLADA PELA AUTORIDADE 

RECLAMADA.   

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, brasileiro, viúvo, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4.343.648, inscrito no CPF/MF sob o nº 

070.680.938-68, residente e domiciliado na Av. Francisco Prestes Maia, nº 1.501, 

bloco 01, apartamento 122, Bairro Santa Terezinha, São Bernardo do Campo 

(SP), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seus advogados signatários2, com fundamento no artigo 102, I, “l”, da 

Constituição da República; artigos 988, inciso III, e 989, II, do Código de 

                                                
1 Voto do e. Ministro DIAS TOFFOLI na questão de ordem suscitada no INQ 4130, julgada em 23.09.2015.  

2 Doc. 01. 
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Processo Civil; artigos 156 a 162 do Regimento Interno desta Suprema Corte e 

demais preceitos de incidência3, ajuizar esta 

 

em face do MM. Juízo da 13ª. Vara Federal Criminal da Seção Judiciária de 

Curitiba/PR que, em decisão proferida no dia 26.04.20184, nos autos da ação 

penal 5021365-32.2017.4.04.7000/PR, decidiu não remeter aqueles autos à Seção 

Judiciária de São Paulo, contrariando a decisão proferida por esta Suprema Corte 

nos autos da PET 67805, conforme será articulado a seguir.    

 

 

O Ministério Público Federal firmou acordo de colaboração 

premiada com 77 (setenta e sete) executivos e ex-executivos do Grupo 

Odebrecht, os quais foram homologados pela e. Ministra CARMEN LÚCIA, 

Presidenta desta Suprema Corte. 

 

Na petição autuada sob o número 6780, foram trazidos os 

seguintes depoimentos: 

 

 Termos de Depoimento nº 13, 14, 15 e 50 de Marcelo Odebrecht; 

                                                
3 Doc. 02.  

4 Doc. 03.  

5 Doc. 04.  

RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL 

COM PLEITO LIMINAR 

- I - 

SÍNTESE DO PROCESSADO 
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 Termos de Depoimento 06, 11, 12, 13, 17, 21, 23 e 24 de Emílio 

Odebrecht; 

 Termos de Depoimento nº 12, 13, 14, 15 e 20 de Alexandrino Alencar; 

 Termos de Depoimento nº 3 e 4 de Pedro Novis; 

 Termo de Depoimento nº 11 de Carlos Armando Guedes Paschoal; 

 Termo de Depoimento nº 02 de Emyr Diniz Costa; 

 Termo de Depoimento nº 18 de Paul Altit;  

 Termo de Depoimento nº 01 de Paulo Ricardo Baqueiro de Melo 

 Termo de Depoimento nº 12 de Luiz Eduardo da Rocha Soares; 

 

Segundo a narrativa trazida pelos delatores, o Grupo 

Odebrecht teria sido beneficiado pela atuação do Reclamante, enquanto 

ocupante do cargo de Presidente da República que, em contrapartida, teria 

recebido vantagens indevidas como, por exemplo, a aquisição de um imóvel que 

seria usado como sede do Instituto Luiz Inácio Lula da Silva e o custeio de 

reformas em um sítio em Atibaia/SP. 

 

Atendendo pedido da Procuradoria-Geral da República, o 

então relator do feito, o e. Ministro EDSON FACHIN, determinou por meio de 

decisão monocrática – data venia, equivocada – a remessa do petitório aludido à 

Subseção Judiciária de Curitiba/PR.  

 

Da simples análise do conteúdo dos referidos depoimentos 

dos delatores, facilmente se verificou que as imputações, além de mendazes, não 

têm qualquer relação com os ilícitos cometidos no âmbito da Petrobras a 

justificar a competência do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba. Assim, o 

Reclamante, forte nas normas processuais de competência e no entendimento 
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exarado por esta Corte no INQ 41306, interpôs agravo regimental requerendo a 

remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo ou Brasília, onde, em tese, 

teriam se consumados os crimes narrados. 

 

O recurso que se cuida, depois de negado o juízo de 

retratação pelo d. Relator, foi improvido pela c. 2ª Turma desta Corte. 

Entretanto, considerando-se que, em tal acórdão, persistia insubsistente a 

justificação da competência da Justiça Federal de Curitiba, o Reclamante opôs 

embargos de declaração requerendo fosse sanada tal omissão, com efeito 

modificativo, para determinar a remessa dos autos a um dos Juízos das Seções 

Judiciárias de São Paulo ou Distrito Federal.         

  

Assim é que, em julgamento realizado no dia 24.04.2018, a c. 

2ª Turma deu provimento aos embargos de declaração, concedendo-lhes efeitos 

modificativos para determinar (i) a imediata remessa dos autos à Subseção 

Judiciária de São Paulo e, ainda, (ii) fossem observadas as balizas 

estabelecidas pelo plenário dessa Corte na QO/Inq. 4130.  Afirmou o voto-

condutor, proferido pelo e. Ministro DIAS TOFFOLI, que não se divisou 

“nenhuma imbricação específica dos fatos descritos nos termos de colaboração 

com desvios de valores operados no âmbito da Petrobras”.  

 

Ocorre que, do conteúdo amealhado no petitório abordado, 

objeto da deliberação deste Tribunal, há diversos depoimentos e supostos 

elementos de corroboração que estão sendo utilizados para embasar a ação penal 

que atualmente tramita perante a 13ª Vara Criminal Federal de Curitiba/PR 

(autos nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR), na qual o Reclamante é um dos 

                                                
6 Inq 4130 QO, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/09/2015.   
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acusados. Saliente-se, inclusive, que a juntada do referido material àqueles autos 

se deu por determinação da própria autoridade reclamada. 

 

No que toca ao objeto de tal imputação, os depoimentos em 

questão são:  

 

 Termo de Depoimento nº 13 de Alexandrino de Salles Ramos 

Alencar; 

 Termo de Depoimento nº 11 de Carlos Armando Guedes Paschoal; 

 Termo de Depoimento nº 11 de Emílio Alves Odebrecht; 

 Termo de Depoimento nº 2 de Emyr Diniz Costa Junior. 

 

Um dia depois da decisão dessa c. 2ª Turma, a Força-Tarefa 

“Lava Jato” apressou-se em carrear manifestação aos autos em primeira 

instância7, na qual, em tom afrontoso à autoridade e ao teor da decisão proferida 

por esse Tribunal, consignou, em síntese, que:  

 

(i) A decisão não tem qualquer repercussão sobre a competência da 

13ª Vara Federal de Curitiba/PR para processar e julgar aquela ação 

penal (p. 01);  

 
(ii) A decisão majoritária da c. 2ª Turma preferiu ignorar fatos 

notoriamente conhecidos que ensejariam uma conclusão diversa e 

que os fundamentos utilizados no voto-condutor, proferido pelo 

e. Min. Dias Toffoli, não tem qualquer sustentação na realidade 

(p. 02); 

 

                                                
7 Doc. 05.  
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(iii) Seria ininteligível a determinação de envio dos depoimentos 

constantes da PET 6780 a outro Juízo (p. 03);  

 
(iv) Seria lamentável o tumulto processual gerado pela decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no petitório 

mencionado (p. 04); 

 

Imperioso se faz registrar, neste momento, que os 

procuradores da Força-Tarefa “Lava Jato” vêm constantemente utilizando táticas 

reprováveis para exercer seu múnus acusatório — como se não mais tivesse o 

Ministério Público qualquer compromisso com a ordem Constitucional, e como 

se o acusado fosse, de fato, um inimigo a ser esmagado.  

 

É possível citar como exemplo as recorrentes manifestações 

em redes sociais por parte de alguns procuradores criticando as decisões 

proferidas por essa c. 2ª Turma e compartilhando publicações extremamente 

desrespeitosas aos membros desse colegiado. Também de se destacar o anúncio, 

feito por um dos membros da Força-Tarefa, de que realizaria jejum a fim de 

pressionar o plenário desse Tribunal Supremo a denegar o Habeas Corpus 

152.752/PR, impetrado em favor do aqui Reclamante8.  

 

Definitivamente, vivemos tempos estranhos, como vem 

dizendo – com sabedoria e razão – o e. Ministro MARCO AURÉLIO.  

 

Galgado na ordem emanada deste Tribunal e a fim de 

preservar a autoridade desta Corte Máxima9, o Reclamante requereu àquele 

Juízo de primeiro grau — em contrapartida à manifestação dos procuradores —, 

                                                
8 Doc. 06.   

9 Doc. 07.   
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a imediata remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo, em respeito às 

normas processuais de competência e visando a evitar que quaisquer outros atos 

fossem praticados por magistrado manifestamente incompetente.  

 

Ocorre que, em 26.04.2018, o Juízo reclamado proferiu 

decisão rejeitando o pleito defensivo10, alegando, em síntese, que seria 

necessário aguardar a publicação do acórdão do julgamento da PET 6780 para 

discutir, na declinatori fori, eventual incompetência da 13ª Vara Federal de 

Curitiba/PR.  

 

Ou seja, o magistrado de primeiro grau, na prática, decidiu 

que irá analisar nos autos de uma exceção de incompetência — que está 

pendente de julgamento há oito meses — a correção ou não da decisão 

proferida por esta Excelsa Corte, a despeito de sua imediata eficácia a partir da 

juntada aos autos da certidão do julgamento. 

 

Ao assim proceder, incorreu a autoridade reclamada em clara 

afronta à citada decisão prolatada por essa Corte, visto que não lhe cabe discutir 

o alcance ou tergiversar sobre o momento que lhe pareça mais conveniente para 

cumprir o mandamento em questão, mas, tão somente obedecer à decisão desse 

Tribunal Supremo.         

 

Esclarece-se, por oportuno, que a imbricação e a inegável 

pertinência dos depoimentos citados ao processo-crime 5021365-

32.2017.4.04.7000/PR serão minuciosamente abordadas em tópico próprio. 

 

                                                
10 Conforme doc. 03.  
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Ante o cenário delineado, no qual se atesta indevida violação 

à autoridade da decisão prolatada por esse Supremo Tribunal Federal, 

perfeitamente cabível o manejo da presente Reclamação Constitucional, sendo 

necessário o acolhimento do pleito acautelador e, no mérito, o seu posterior 

provimento, conforme será demonstrado adiante.  

 

Antes, passa-se a abordar as razões que respaldam o seu 

seguimento.   

 

 

Embora afigure evidente, mostra-se pertinente discorrer, de 

forma breve, sobre a suscitada prevenção do e. Ministro DIAS TOFFOLI.  

 

Como já salientado, nos autos da PET 6780, em julgamento 

dos embargos de declaração opostos em face do acórdão que negou provimento 

ao agravo regimental interposto pelo Reclamante, o r. voto proferido pelo e. 

Min. DIAS TOFFOLI foi o principiador da divergência que, por maioria, 

prevaleceu no âmbito da c. 2ª Turma.  

 

Sua Excelência, portanto, passou a ser o relator do citado 

petitório e tornou-se prevento para conduzir todos os procedimentos oriundos de 

tal feito, como é o caso da presente reclamatória. É o que se depreende da 

intelecção do regimento interno dessa Augusta Corte: 

 

Art. 38. O Relator é substituído: 
(...) 

- II - 

DA PREVENÇÃO DO E. MINISTRO DIAS TOFFOLI 
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II – pelo Ministro designado para lavrar o acórdão, quando vencido 
no julgamento; 
---------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 70. Será distribuída ao Relator do feito principal a reclamação que 
tenha como causa de pedir o descumprimento de decisão cujos efeitos 
sejam restritos às partes.  
---------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 98. O acórdão de julgamento em sessão secreta será lavrado pelo 
autor do primeiro voto vencedor, que não se mencionará, e conterá, de 
forma sucinta, a exposição da controvérsia, a fundamentação adotada e o 
dispositivo, bem como o enunciado da conclusão de voto divergente se 
houver. 
---------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 135. Concluído o debate oral, o Presidente tomará os votos do 
Relator, do Revisor, se houver, e dos outros Ministros, na ordem inversa 
de antiguidade. 
(...) 
§ 4º Se não houver Revisor, ou se este também ficar vencido, designar-
se-á para redigir o acórdão o Ministro que houver proferido o primeiro 
voto prevalecente, ressalvado o disposto no art. 324, § 3º, deste 
Regimento.  

 

Ademais, a presente reclamação se insurge contra decisão 

proferida pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR nos autos da ação penal 

5021365-32.2017.4.04.7000/PR que, ao não declinar de sua competência e 

determinar a remessa dos depoimentos advindos do petitório supramencionado e 

da persecutio que lá tramita, à Subseção Judiciária de São Paulo, afrontou 

diretamente a autoridade dessa Corte Suprema, consubstanciada no entendimento 

prevalecente do e. Ministro DIAS TOFFOLI. 

 

Inquestionável, antes as razões expostas, a prevenção do e. 

Ministro DIAS TOFFOLI para relatar a reclamação ora ajuizada.  
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O art. 102, da Carta Magna prevê, expressamente, o 

cabimento da Reclamação Constitucional a fim de garantir a autoridade das 

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 
guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
(...) 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da 
autoridade de suas decisões; 

 

O Código de Processo Civil também prevê a idoneidade 

processual da Reclamatória em tal hipótese: 

 
Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério 
Público para: 
[...] 
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 

 

Harmonicamente, preceitua o Regimento Interno deste 

Egrégio Tribunal: 

 
Art. 156. Caberá reclamação do Procurador-Geral da República, ou do 
interessado na causa, para preservar a competência do Tribunal ou 
garantir a autoridade das suas decisões. 
Parágrafo único. A reclamação será instruída com prova documental. 

 

O cabimento da Reclamação, no vertente caso, também é 

corroborado pela jurisprudência pacífica desse Excelso Supremo Tribunal 

Federal, como se verifica, exemplificativamente abaixo: 

- III - 

DO CABIMENTO DA PRESENTE RECLAMAÇÃO 
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A reclamação visa preservar a competência do STF e garantir a 
autoridade de suas decisões, motivo pelo qual a decisão proferida em 
reclamação não substitui a decisão recorrida como nos recursos, mas 
apenas cassa o ato atacado. A reclamação tem natureza de remédio 
processual correcional, de função corregedora11. 

 

Nessa toada, a presente medida tem por objetivo fazer 

prevalecer a autoridade desta Excelsa Corte que restou violada por decisão 

emanada pela autoridade reclamada, juiz de 1ª instância, que deixou de cumprir 

— com o imediatismo necessário — o mandamento exarado no acórdão dos 

embargos de declaração no agravo regimental da PET 6780/STF, opostos pelo 

aqui Reclamante.   

 

Com efeito, tendo o Reclamante atuado no processo 

subjetivo cuja autoridade restou violada, clara é a sua legitimidade para ajuizar a 

inicial, conforme exigido pela sedimentada jurisprudência dessa Suprema Corte: 

 

Se o precedente tido por violado foi tomado em julgamento de alcance 
subjetivo, como se dá no controle difuso e incidental de 
constitucionalidade, somente é legitimado ao manejo da reclamação as 
partes que compuseram a relação processual do aresto12. 

 
Não cabe reclamação quando utilizada com o objetivo de fazer 
prevalecer a jurisprudência desta Suprema Corte, em situações nas quais 
os julgamentos do STF não se revistam de eficácia vinculante, exceto se 
se tratar de decisão que o STF tenha proferido em processo subjetivo 
no qual haja intervindo, como sujeito processual, a própria parte 
reclamante13. 

   

                                                
11 Rcl 872 AgR, rel. p/ o acórdão: Min. NELSON JOBIM,  divulgado em  20.05.2005. 

12 Rcl 6.078 AgR, rel. min. JOAQUIM BARBOSA, divulgado em 30.04.2010 e Rcl 6.079 AgR, rel. min. 
CÁRMEN LÚCIA, divulgado em  09.10.2009.  

13 Rcl 4.381 AgR, rel. min. CELSO DE MELLO, divulgado em 05.08.2011.  
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Inquestionável, pois, o cabimento da reclamatória e a 

legitimidade para seu ajuizamento. Abaixo, as razões que respaldam a sua 

procedência.   

 

Constituição Federal: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 
 

IV.1 – DA AFRONTA À DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL NA 

PET 6780 

 

A decisão prolatada pela c. 2ª Turma, nos autos da Petição nº 

6780, foi muito clara ao determinar a remessa dos depoimentos constantes 

daqueles autos e respectivos elementos de corroboração, anteriormente remetidos 

ao Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, à Seção Judiciária de São Paulo. 

Compreendeu esta Corte, acertadamente, não existir qualquer relação entre as 

imputações afirmadas pelos delatores e os ilícitos praticados no âmbito da 

Petrobrás. 

 

- IV - 

DAS RAZÕES PARA O PROVIMENTO DA PRESENTE RECLAMAÇÃO 
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 Ao analisar os depoimentos referentes aos pactos delatórios 

dos executivos da Odebrecht, o e. Ministro DIAS TOFFOLI, com acerto, afiançou:  

 

Na espécie, longe de pretender rediscutir os seus fundamentos, o 
embargante concretamente demonstrou a existência de relevante 
omissão na decisão embargada. 
O julgado ora hostilizado assentou que os fatos relatados pelos 
colaboradores premiados “(...) dizem respeito a possíveis repasses de 
verbas indevidas para custeio de despesas do ex-Presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva, ora agravante, realizadas em contrapartida a 
favorecimentos ao grupo empresarial Odebrecht. Esses fatos, segundo o 
Ministério Público Federal, teriam sido praticados diretamente em 
detrimento da Petrobras S/A, o que determinou a solicitação e a 
providência impugnada” (grifei). 
Todavia, pedindo vênia ao eminente Relator, não diviso, ao menos 
por ora, nenhuma imbricação específica dos fatos descritos nos 
termos de colaboração com desvios de valores operados no âmbito da 
Petrobras. 

(...) 
Os colaboradores Alexandrino Alencar, Carlos Paschoal, Emyr Costa, 
Paul Altit, Paulo Ricardo Melo se referem à aquisição de imóvel para 
construção da sede do Instituto Lula, bem como à reforma de um sítio 
em Atibaia, custeados pela Odebrecht – segundo Alexandrino 
Alencar, como contrapartida pela influência política exercida pelo ex-
presidente em favor do Grupo Odebrecht. 
O colaborador Emílio Odebrecht, em seus anexos, faz referência, 
dentre outros eventos, a empreendimentos hidrelétricos no Rio 
Madeira, a despesas em favor do embargante com o sítio de Atibaia, 
e a projetos na Venezuela com o então Presidente Hugo Chavez. 
Finalmente, o colaborador Marcelo Odebrecht noticiou que os valores 
empregados na compra do imóvel onde seria instalado o Instituto Lula 
teriam sido descontados, em acerto com Antônio Palocci, da denominada 
“conta amigo”, acrescentando que em 2010 ambos teriam combinado de 
provisionar 35 milhões de reais na conta corrente mantida com o Partido 
dos Trabalhadores para “suportar gastos e despesas do então Presidente 
Lula”.  
Nesse contexto, ainda que o Ministério Público Federal possa ter 
suspeitas, fundadas em seu conhecimento direto da existência de outros 
processos ou investigações, de que os supostos pagamentos noticiados 
nos termos de colaboração teriam origem em fraudes ocorridas no âmbito 
da Petrobras, não há nenhuma demonstração desse liame nos 
presentes autos. 
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Dito de outro modo, ao menos em face dos elementos de prova 
amealhados neste feito, a gênese dos pagamentos noticiados nos autos 
não se mostra unívoca. 
Logo, a meu sentir, os termos de colaboração em questão devem ser 
remetidos à Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em cuja 
jurisdição, em tese, teria ocorrido a maior parte dos fatos narrados 
pelos colaboradores. 
Por fim, como a investigação se encontra em fase embrionária e diante da 
impossibilidade, em sede de cognição sumária, de se verticalizar a 
análise de todos os aspectos concernentes à declinação de competência, o 
encaminhamento dos termos de colaboração e respectivos anexos não 
firmará, em definitivo, a competência do juízo indicado, devendo ser 
observadas, exemplificativamente, as regras de fixação, de 
modificação e de concentração de competência referidas no Inq. nº 
4.130/PR-QO, respeitando-se, assim, o princípio do juiz natural. 
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração com efeitos 
modificativos, para determinar a remessa dos termos de colaboração 
e de seus respectivos elementos de corroboração à Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo (grifos nossos). 

 

Veja-se que não subsiste qualquer dúvida sobre a amplitude 

e o conteúdo de tal decisão, a qual determinou (i) a remessa dos depoimentos 

colacionados à PET 6780 a um dos Juízos da Seção Judiciária de São Paulo (livre 

distribuição) e (ii) a observância dos critérios estabelecidos no paradigmático 

INQ 4130, relatado também pelo e. Ministro DIAS TOFFOLI. 

 

Nesse diapasão, a conduta da autoridade coatora que, a seu 

juízo e conveniência, simplesmente decidiu deixar de dar imediato cumprimento 

à ordem emitida por essa Excelsa Corte (como se lhe houvesse escolha), é 

ensejadora da presente reclamatória.   

 

Cumpre registrar, ainda, que, além da inequivocidade do 

mandamento desse Tribunal, o pretexto utilizado pela autoridade reclamada, de 

aguardar a publicação do acórdão, não comporta acolhimento. 
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A uma, porque, consoante a jurisprudência dessa Corte, o 

julgamento passa a surtir efeitos a partir da publicação da ata, e não da 

publicação do acórdão14. Registre-se, nessa perspectiva, que a ata de julgamento 

do aresto violentado foi publicada no dia 24.04.2018, dois dias antes da decisão 

impugnada na presente reclamatória. Não fosse isso suficiente, pontue-se que o 

inteiro teor do voto-condutor proferido por este d. Relator foi divulgado na 

mesma data, o que, inclusive, era de conhecimento daquele Juízo, que o 

mencionou na decisão reclamada15.  

 

A duas, porque, ao avocar tal premissa, incorre a autoridade 

reclamada em evidente contradição ante o comportamento por ela adotado 

anteriormente.  

 

De fato, como é notório, o mesmo magistrado, ao receber 

ofício expedido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferiu decisão 

determinando o imediato encarceramento do Reclamante, a despeito de 

inexistir, naquele momento, as publicações dos acórdãos atinentes (i) ao HC 

152.752/PR, cujo tema era a liberdade do Reclamante, e (ii) à rejeição dos 

embargos de declaração opostos ao TRF416 17, do qual a Defesa foi formalmente 

intimada um dia após a ordem de prisão do Reclamante (06.04.2018). 

                                                
14 STF - Rcl: 3473/DF, Relator: Min. CARLOS VELLOSO, julgado em: 31.08.2005 e Rcl 3632 AgR, 
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 
02.02.2006.  

15 Transcreve-se o trecho pertinente: “Pelas informações disponíveis, porém, acerca do respeitável voto 
do eminente Relator Ministro Dias Toffoli, redator para o acórdão, não há uma referência direta nele 
à presente ação penal ou alguma determinação expressa de declinação de competência desta ação 
penal. Aliás, o eminente Ministro foi enfático em seu respeitável voto ao consignar que a decisão tinha 
caráter provisório e tinha presente apenas os elementos então disponíveis naqueles autos”. 
 
16 Autos nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR. 

17 De se salientar que, na ordem de prisão expedida em desfavor do Reclamante, a autoridade reclamada, 
sobre a virtual oposição de embargos, precipitadamente asseverou:  

“Não cabem mais recursos com efeitos suspensivos junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região. Não houve divergência a ensejar infringentes. Hipotéticos embargos de declaração de embargos 
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Ora, por que para violar a liberdade e dignidade do 

Reclamante não se aguardou as aludidas publicações ou, ao menos, a formal 

intimação de sua Defesa sobre os últimos atos processuais por ela praticados?  

 

Ademais, teria um ofício provindo do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, na compreensão do juízo reclamado, maior autoridade e 

respeitabilidade do que uma ordem promanada por essa Suprema Corte18?  

 

Pertinente registrar, em reforço, que o Juízo reclamado 

possui histórico de descumprimento de decisões emitidas por órgãos judiciários 

superiores, incluindo-se essa Corte Suprema. Senão, vejamos. 

 

No HC 95.518/PR, além de temerariamente monitorar a 

defesa técnica do ali Paciente, o magistrado, propositadamente, demorou a 

cumprir o alvará de soltura expedido pelo TRF4. Como providência, a c. 2ª 

Turma determinou o envio dos autos ao CNJ e à Corregedoria daquela Corte 

Regional para que fosse apurada, na seara administrativa, a conduta do 

magistrado. Digno de destaque é o voto proferido pelo Decano dessa Corte, o e. 

Min. CELSO DE MELLO que, com sua rotineira maestria, ao conceder a ordem, 

declarou a nulidade de todo o procedimento em questão, por reputar transgredida 

a cláusula do devido processo legal19.  

 

                                                                                                                                          
de declaração constituem apenas uma patologia protelatória e que deveria ser eliminada do mundo 
jurídico. De qualquer modo, embargos de declaração não alteram julgados, com o que as condenações 
não são passíveis de alteração na segunda instância”. 

18 Saliente-se, ainda, que, na própria ementa do Inq. 4130, citado na decisão violada, restou consignado: 
“Remessa do feito desmembrado à Seção Judiciária de São Paulo para livre distribuição, 
independentemente da publicação do acórdão”. 

19 A íntegra do voto, não disponível no acórdão, pode ser assistida em:   
https://www.youtube.com/watch?v=VUa7u-HVTMA – Acesso em abril/2018.  
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Nessa esteira, impossível não se lembrar dos atos 

perpetrados pelo magistrado a quo referentes à interceptação telefônica 

determinada em face do Reclamante e o levantamento do sigilo de seu conteúdo, 

determinado com clara intenção de expor os investigados à execração pública e 

provocar convulsão política e midiática. Tal episódio ensejou a Reclamação 

23.457/DF, ajuizada pela Presidência da República.  

 

Oportuno relembrar que tal conduta foi duramente 

repreendida pelo saudoso Min. TEORI ZAVASCKI, cuja decisão liminar foi 

referendada pelo plenário desse Tribunal20. Posteriormente, em decisão de 

mérito, o saudoso Ministro cassou as decisões proferidas e declarou a nulidade 

parcial das conversas, embora tenha reconhecido que os danos causados ao 

Recorrente e seus familiares pelas decisões do magistrado eram 

irreversíveis21 22.  

 

Não se pode deixar de consignar que em 27.04.2018, o 

magistrado desrespeitou ordem advinda do e. Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região que, em decisão liminar, havia suspendido a ordem de extradição do 

Paciente em questão23. O Juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR simplesmente 

decidiu que a Corte Regional de Brasília não tinha jurisdição sobre o assunto e 

determinou a continuidade do processo de extradição, desconsiderando o 

procedimento de conflito de competência previsto na Magna Carta. 

 

                                                
20 Doc. 08.  

21 Doc. 09.  

22 Saliente-se que, em razão de tais fatos, foi instaurado procedimento administrativo em face do 
magistrado em questão perante o TRF4. Merecedor de realce é o histórico voto proferido pelo e. Des. 
Federal ROGÉRIO FAVRETO – Doc. 10.  

23 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2018-abr-27/moro-recusa-cumprir-hc-suspendeu-
extradicao-investigado - Acesso em 27.04.2018.   
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À luz de tal cenário, o e. TRF1, seguindo os caminhos legais, 

suscitou conflito de competência perante o e. Superior Tribunal de Justiça 

visando a sanar a controvérsia.  Em nota publicada em 28.04.201824, o e. Des. 

Federal NEY BELLO, presidente da 3ª Turma daquele Tribunal, asseverou com 

precisão:  

 

3 - Quando dois ou mais juízes se entendem competentes para decidirem 
sobre o mesmo caso o ordenamento jurídico brasileiro prevê solução para 
a controvérsia, em procedimento denominado Conflito de Competência. 
Tal conflito é julgado, em casos como este, pelo Superior Tribunal de 
Justiça. 
4 - Não é minimamente razoável que um dos juízes arvore-se por 
competente e decida por si só, sem aguardar a decisão da Corte 
Superior. 
5 - É inimaginável, num Estado Democrático de Direito, que a 
Polícia Federal e o Ministério da Justiça sejam instados por um juiz 
ao descumprimento de decisão de um Tribunal, sob o pálido 
argumento de sua própria autoridade. 
6 - Questões de competência resolvem-se a partir do próprio 
ordenamento jurídico, com respeito à lei e ao sistema que nos rege. 
Instar ou determinar às autoridades públicas que descumpram 
ordens judiciais por delas discordar não é ato próprio de um 
magistrado, e só atenta contra o próprio Poder Judiciário e o sistema 
jurisdicional. 
7 - O relator do HC nº 1011139-34.2018.4.01.0000 já suscitou Conflito 
Positivo de Competência - o que deveria ter sido feito pelo magistrado da 
13ª vara federal de Curitiba que também se via competente para a 
questão. Aguarda-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça. 
8 - Seja qual for o entendimento da Corte Superior - STJ - a 3ª Turma do 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO reconhece que 
conflitos entre magistrados são normais e fazem parte do dia a dia dos 
operadores do direito. O que é intolerável é o desconhecimento dos 
princípios constitucionais do processo e das normas processuais 
penais que regem estes conflitos, sob o frágil argumento moral de 
autoridade, e em desrespeito ao direito objetivo. A instigação ao 
descumprimento de ordem judicial emitida por um juiz autoriza 
toda a sociedade a descumprir ordens judiciais de quaisquer 
instâncias, substituindo a normalidade das decisões judiciais pelo 
equívoco das pretensões individuais. 

 

                                                
24 Doc. 11.  
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Veja-se que, em dois dias, referido magistrado 

descumpriu decisões advindas dessa Suprema Corte e do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região. Segundo observou o e. Min. GILMAR MENDES em sessão 

plenária ocorrida em 12.04.201825, não se pode confundir decisões de primeiro 

grau, sujeitas a recurso, com decisões insusceptíveis de erro, próprias das 

divindades.  

 

No caso em mesa, busca a autoridade reclamada inaugurar 

verdadeira queda de braço com essa Corte Suprema26, desrespeitando sua 

autoridade, como inclusive já o fez anteriormente (Rcl. 23.457/DF).    

 

  Destarte, a compreensão exarada na Petição nº 6780, ao 

determinar a remessa dos autos ao local onde os fatos supostamente se 

consumaram e a observância das balizas processuais de competência 

estabelecidas no Inq. 4130, respalda-se na sedimentada jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, que vem, acertadamente, proferindo decisões 

repelindo a pretendida jurisdição universal que se pretende dar à 13ª Vara Federal 

de Curitiba/PR.    

 

No paradigma citado, restou assentado:  

 

Questão de ordem no inquérito. Processual Penal. Crimes relacionados ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Indícios de 
participação de Senadora da República em ilícito penal. Remessa dos 
autos ao Supremo Tribunal Federal. Desmembramento do feito em 
relação a investigados não detentores de prerrogativa de foro. 
Possibilidade. Inexistência de prejuízo para a causa. Precedentes. 

                                                
25 Sessão plenária ocorrida em 12.04.2018. Disponível em: 
https://www.youtube.com/watch?v=hfASjdaGzj0 – Acesso em 28.04.2018.  

26 Termo usado pela Jurista ELOÍSA MACHADO DE ALMEIDA, coordenadora do Supremo em Pauta. 
Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2018/04/18/politica/1524075708_558274.html - Acesso 
em 29.04.2018.  
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Prevenção de Ministro da Corte que supervisiona as investigações de 
crimes relacionados à Petrobras. Inexistência. Ausência de conexão entre 
os fatos reconhecida pela Presidência da Corte. Imbricação da matéria 
com o desmembramento do feito e seus consectários. Necessidade de seu 
exame para a determinação do juízo de primeiro grau competente para 
processar e julgar o feito desmembrado. Crimes de organização 
criminosa, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e corrupção passiva. 
Colaboração premiada. Delação de crimes não conexos com a 
investigação primária. Equiparação ao encontro fortuito de prova. 
Aplicação das regras de determinação, de modificação e de 
concentração da competência. Inexistência de prevenção, pelas 
mesmas razões, tanto de Ministro da Corte quanto de juízo de 
origem. Crimes que, em sua maioria, se consumaram em São Paulo. 
Circunstância que justifica a sua atração para a Seção Judiciária 
daquele estado. Ressalva quanto à posterior apuração de outras infrações 
conexas que, por força das regras do art. 78 do Código de Processo 
Penal, justifiquem conclusão diversa quanto ao foro competente. 
Remessa do feito desmembrado à Seção Judiciária de São Paulo para 
livre distribuição, independentemente da publicação do acórdão. 
Intangibilidade dos atos praticados na origem, tendo em vista a aplicação 
da teoria do juízo aparente. Precedente. 1. O Supremo Tribunal Federal 
assentou o entendimento de que o desmembramento do feito em relação a 
imputados que não possuam prerrogativa de foro deve ser a regra, diante 
da manifesta excepcionalidade da competência ratione muneris, 
ressalvadas as hipóteses em que a separação possa causar prejuízo 
relevante. Precedentes. 2. Ausente potencial e relevante prejuízo que 
justifique o simultaneus processus, impõe-se o desmembramento do 
inquérito em relação a todos os investigados que não detêm prerrogativa 
de foro, a fim de que a investigação prossiga perante a Suprema Corte tão 
somente em relação à Senadora da República. 3. A colaboração 
premiada, como meio de obtenção de prova, não constitui critério de 
determinação, de modificação ou de concentração de competência. 4. 
A competência para processar e julgar os crimes delatados pelo 
colaborador que não sejam conexos com os fatos objeto da investigação 
matriz dependerá do local em que consumados, de sua natureza e da 
condição das pessoas incriminadas (prerrogativa de foro). 5. Os 
elementos de informação trazidos pelo colaborador a respeito de 
crimes que não sejam conexos ao objeto da investigação primária 
devem receber o mesmo tratamento conferido à descoberta fortuita 
ou ao encontro fortuito de provas em outros meios de obtenção de 
prova, como a busca e apreensão e a interceptação telefônica. 6. A 
prevenção, essencialmente, não é um critério primário de 
determinação da competência, mas sim de sua concentração, razão 
por que, inicialmente, devem ser observadas as regras ordinárias de 
determinação da competência, tanto ratione loci (art. 70, CPP) 
quanto ratione materiae. 7. Nos casos de infrações conexas, 



    
   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
 

 
São Paulo 

R. Pe. João Manuel 755 19º andar 
Jd Paulista | 01411-001

Tel.: 55 11 3060-3310 
Fax: 55 11 3061-2323 

 

Rio de Janeiro 
 R. Primeiro de Março 23 Conj. 1606 

Centro| 20010-904 
 Tel.: 55 21 3852-8280 

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed. Libertas  Conj. 1009  
Asa Sul | 70070-935 

Tel./Fax: 55 61 3326-9905 
 

www.teixeiramartins.com.br 
 
 

praticadas em locais diversos, hão de ser observadas as regras de 
determinação do foro prevalente previstas no art. 78 do Código de 
Processo Penal, uma vez que a conexão e a continência importam em 
unidade de processo e julgamento. 8. A prevenção, nos termos do art. 
78, II, c, do Código de Processo Penal, constitui critério residual de 
aferição da competência. 9. Não haverá prorrogação da competência 
do juiz processante - alargando-a para que conheça de uma causa 
para a qual, isoladamente, não seria competente -, se não estiverem 
presentes i) uma das hipóteses de conexão ou de continência (arts. 76 
e 77, CPP) e ii) uma das hipóteses do art. 78, II, do Código de 
Processo Penal. 10. Como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, 
“a conexão intersubjetiva ou instrumental decorrente do simples encontro 
fortuito de prova que nada tem a ver com o objeto da investigação 
principal não tem o condão de impor o unum et idem judex”. Do mesmo 
modo, “o simples encontro fortuito de prova de infração que não possui 
relação com o objeto da investigação em andamento não enseja o 
simultaneus processus” (RHC nº 120.379/RO, Primeira Turma, Relator o 
Ministro Luiz Fux, DJe de 24/10/14). 11. Ainda que o juízo de origem, 
com base nos depoimentos do imputado colaborador e nas provas 
por ele apresentadas, tenha decretado prisões cautelares e ordenado 
a quebra de sigilos bancário ou fiscal e a realização de busca e 
apreensão ou de interceptação telefônica, essas medidas, por si sós, 
não geram sua prevenção, com base no art. 83 do Código de Processo 
Penal, caso devam ser primariamente aplicadas as regras de competência 
do art. 70 do Código de Processo Penal (local da consumação) ou do art. 
78, II, a ou b, do Código de Processo Penal (determinação do foro 
prevalente, no caso de conexão ou continência). 12. Os ilícitos em 
apuração nos procedimentos encaminhados pelo juízo da 13ª Vara 
da Seção Judiciária do Paraná se referem, dentre outros fatos, a 
repasses de valores por empresa prestadora de serviços de 
informática na gestão de empréstimos consignados de servidores 
federais, no âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, com a utilização, em tese, de notas fiscais falsas e de 
empresas de fachada. 13. Não há relação de dependência entre a 
apuração desses fatos e a investigação de fraudes e desvios de 
recursos no âmbito da Petrobras, a afastar a existência de conexão 
(art. 76, CPP) e de continência (art. 77, CPP) que pudessem ensejar o 
simultaneus processus, ainda que os esquemas fraudulentos possam 
eventualmente ter um operador comum e destinação semelhante 
(repasse de recursos a partido político ou candidato a cargo eletivo). 
14. O fato de a polícia judiciária ou o Ministério Público Federal 
denominarem de “fases da operação Lava-jato” uma sequência de 
investigações sobre crimes diversos - ainda que sua gênese seja a 
obtenção de recursos escusos para a obtenção de vantagens pessoais 
e financiamento de partidos políticos ou candidaturas - não se 
sobrepõe às normas disciplinadoras da competência. 15. Nenhum 
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órgão jurisdicional pode-se arvorar de juízo universal de todo e 
qualquer crime relacionado a desvio de verbas para fins político-
partidários, à revelia das regras de competência. 16. A mesma razão 
(inexistência de conexão) que motivou o não reconhecimento da 
prevenção de Ministro da Suprema Corte que supervisiona a investigação 
de crimes relacionados à Petrobras estende-se ao juízo de primeiro grau. 
17. Na determinação do foro prevalente, constata-se a existência de 
veementes indícios de que a suposta organização criminosa, ora 
investigada, estaria radicada em São Paulo, onde também teria sido 
emitida a maior parte das notas fiscais supostamente falsas e 
ocorrido a maior parte das movimentações e repasses de recursos, 
por meio de condutas que, em tese, poderiam tipificar crimes de 
lavagem de dinheiro. 18. Ademais, a denúncia já oferecida perante o 
Supremo Tribunal Federal pela Procuradoria-Geral da República, contra 
investigado não detentor de prerrogativa de foro, por infração ao art. 2º, § 
1º, da Lei nº 12.850/13, descreve que esse crime se consumou em São 
Paulo (capital). 19. Considerando que o ilícito tipificado no art. 
12.850/13 e a maior parte dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
falsidade ideológica se consumaram em São Paulo, justifica-se a 
atração de todos eles para a Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, ressalvada a posterior apuração de outras infrações conexas que, 
por força das regras do art. 78 do Código de Processo Penal, justifiquem 
conclusão diversa quanto ao foro prevalente. 20. A questão de ordem se 
resolve no sentido do desmembramento do feito, a fim de que a 
investigação prossiga perante a Suprema Corte somente em relação à 
autoridade com prerrogativa de foro, com a consequente remessa de 
cópia dos autos à Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 
independentemente da publicação do acórdão, para livre 
distribuição, preservada a validade dos atos praticados na origem, 
inclusive medidas cautelares, dentre as quais a prisão preventiva de um 
dos investigados, tendo em vista a aplicação da teoria do juízo aparente 
(HC nº 81.260/ES, Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 
19/4/02)27.  

 

À luz do decisum, cujo entendimento foi reiterado na decisão 

afrontada, infere-se:  

 

 A remessa do feito a órgão jurisdicional competente deveria se dar 

independentemente da publicação do acórdão; 

 

                                                
27 Inq 4130 QO, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/09/2015.   
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 A colaboração premiada, como meio de obtenção de prova, não 

constitui critério de determinação, de modificação ou de 

concentração de competência;  

 

 Ainda que o juízo de origem, com base nos depoimentos do 

imputado colaborador e nas provas por ele apresentadas, tenha 

decretado prisões cautelares e ordenado a quebra de sigilos 

bancário ou fiscal e a realização de busca e apreensão ou de 

interceptação telefônica, essas medidas, por si sós, não geram sua 

prevenção;  

 

 Inexistindo relação de dependência entre a apuração desses fatos e 

a investigação de fraudes e desvios de recursos no âmbito da 

Petrobras, ainda que os esquemas fraudulentos possam 

eventualmente ter um operador comum e destinação semelhante, 

devem ser criteriosamente seguidas os parâmetros territoriais 

definidores da competência;  

 

 O fato de a polícia judiciária ou o Ministério Público Federal 

denominarem de “fases da operação Lava-jato” uma sequência de 

investigações sobre crimes diversos - ainda que sua gênese seja a 

obtenção de recursos escusos para a obtenção de vantagens 

pessoais e financiamento de partidos políticos ou candidaturas - 

não se sobrepõe às normas disciplinadoras da competência. 

 

 Nenhum órgão jurisdicional pode-se arvorar de juízo universal de 

todo e qualquer crime relacionado a desvio de verbas para fins 

político-partidários, à revelia das regras de competência. 

 

A compreensão discorrida na PET 6780, aludindo-se às 

balizas processuais estabelecidas no INQ 4130, vem sendo mantida em reiteradas 

decisões proferidas por esta Corte28.  

 

                                                
28 Pet 7075, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. GILMAR MENDES, Segunda 
Turma, julgado em 15.08.2017; Pet 7076, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15.08.2017; Inq 4327, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, 
julgado em 19.12.2017; Inq 4325, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, decisão monocrática proferida em 
09.03.2018.      
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A alegada conexão dos fatos apurados na persecução 

criminal supracitada com os ilícitos da Petrobras ampara-se em isoladas — e 

mendazes — versões apresentadas por delatores da Justiça.   

 

Nesse sentido, importante consignar que, a fim de querer 

contornar a decisão desse Tribunal Supremo, a “Lava Jato” chegou ao ponto de 

apressar a coleta de novas versões fabricadas por delatores visando a “substituir” 

o conteúdo retirado da Justiça Federal de Curitiba e manter o feito tramitando sob 

aquela Seção Judiciária29.  

 

Ressalte-se, ainda, por extrema pertinência, que esse 

Pretório Excelso, em recente assentada, decidiu que a competência daquele juízo 

também não é absoluta sobre os ilícitos relacionados à Petrobras. De fato, nos 

autos da Petição nº 6727, essa c. 2ª Turma, em decisão proferida em 24.04.2018, 

decidiu remeter – ex officio – aqueles autos à Subseção Judiciária de Recife/PE. 

Tais relatos versam de supostas ilicitudes em contrato que três empreiteiras 

(Odebrecht, Queiroz Galvão e Camargo Corrêa) firmaram com a Petrobras no 

âmbito da Refinaria Abreu e Lima, localizada em Pernambuco.  

 

De se pontuar — a fim de mostrar a significância desse 

entendimento — que, na ação penal oferecida em desfavor do Reclamante, há 

dois contratos firmados para obras na refinaria em questão.  

 

Estabelecidas tais premissas, ao rejeitar a remessa dos autos 

da ação penal nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR, que se encontra sob sua 

condução em contrariedade à ordem e aos fundamentos assentados por essa 

                                                
29 Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/apos-stf-retirar-delacao-da-odebrecht-de-moro-
procuradores-negociam-acordo-com-duque-22639826 - Acesso em 30.04.2018.  



    
   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
 

 
São Paulo 

R. Pe. João Manuel 755 19º andar 
Jd Paulista | 01411-001

Tel.: 55 11 3060-3310 
Fax: 55 11 3061-2323 

 

Rio de Janeiro 
 R. Primeiro de Março 23 Conj. 1606 

Centro| 20010-904 
 Tel.: 55 21 3852-8280 

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed. Libertas  Conj. 1009  
Asa Sul | 70070-935 

Tel./Fax: 55 61 3326-9905 
 

www.teixeiramartins.com.br 
 
 

Egrégia Corte na Petição nº 6780, incorreu o juízo de piso em claro 

descumprimento à autoridade da decisão desse Tribunal Supremo. 

 

Tal cenário é temeroso, ainda, sob a patente possibilidade de 

o Reclamante ser processado, pelos mesmos fatos, em juízos diversos, violando-

se o vedado ne bis in idem.   

 

É o que se passa a demonstrar.  

      

IV.2 – A IMBRICADA RELAÇÃO E RELEVÂNCIA DOS DEPOIMENTOS 

CONSTANTES DA PET 6780 E A AÇÃO PENAL 5021365-32.2017.4.04.7000 

 

Importante historiar, sucintamente, o desenrolar da ação 

penal que corre perante o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, a fim de 

demonstrar o liame e a importância de tais depoimentos – objeto da decisão 

proferida por essa Corte – para afastar a competência daquele juízo, a qual foi 

construída e ainda se mantém, ressalte-se, à margem dos critérios 

constitucionais e processuais de competência.  

 

Tais informações e documentos, por imprescindíveis à 

compreensão da controvérsia trazida, devem ser colacionados e explanados, 

conforme exigido pelo regimento30 e pelo magistério jurisprudencial desse 

Tribunal Máximo31.  

 

                                                
30 Art. 156, parágrafo único, do RISTF.  

31 Rcl 15.316 AgR, rel. min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, divulgado em 27.03.2014:  
“Inicial. Reclamação. Documentos. A inicial deve vir acompanhada de documento essencial, no que 
indispensável à compreensão da controvérsia”. 
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Ademais, com todos os elementos relevantes ao objeto da 

reclamação em mãos, terá essa Corte melhores condições para tomar sua decisão, 

resguardar a sua autoridade e, embora desnecessário, afastar as descabidas 

acusações (provenientes de alguns procuradores) de que o decisum violado teria 

gerado “tumulto processual”. 

 

Antes do oferecimento da ação penal mencionada, o 

Reclamante questionou, por meio de incidente próprio, a competência da Justiça 

Federal de Curitiba/PR para atuar em tais investigações, visto que, desde a fase 

embrionária, já se vislumbrava a inexistência de qualquer elemento capaz de 

justificar a prevenção daquela Vara Federal. Jamais foi apontado qualquer 

elemento objetivo e concreto de vínculo entre as suspeitas/imputações e os 

ilícitos praticados no âmbito da Petrobras. 

 

Assim, requereu-se fossem respeitadas as normas definidoras 

de competência, pois, a apuração, que versava sobre propriedade rural em 

Atibaia, cidade localizada no Estado de São Paulo, relacionava-se a supostos 

ilícitos que teriam se consumado naquele estado ou, quando muito, no Distrito 

Federal. O incidente, inexplicavelmente, foi rejeitado pelo magistrado de piso32. 

 

De se registrar ainda que, concomitantemente, o Ministério 

Público do Estado de São Paulo também conduziu investigações contra o 

Reclamante pelos mesmos fatos33.   

 

Em 22.05.2017, o Ministério Público Federal ofertou 

denúncia em desfavor do Reclamante34, aduzindo que algumas reformas e 

                                                
32 Doc. 12.  

33 Doc. 13. 

34 Doc. 14.   
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melhorias realizadas na propriedade rural mencionada estariam relacionadas a 

supostas vantagens indevidas angariadas em contratações feitas pela Petrobras 

com as Construtoras OAS, Norberto Odebrecht e Schahin. São elas:  

 

 

Construtora Licitação/Operação 

ODEBRECHT
35: 

 
(I) CONSÓRCIO RNEST-CONEST (UHDT's e UGH's) 
contratado pela Petrobras para a implantação das execuções 
[sic] das UHDT ś e UGH ś na Refinaria do Nordeste 
(RNEST); 
 
(II) CONSÓRCIO RNEST-CONEST (UDA's) contratado pela 
Petrobras para a implantação das execuções [sic] das UDA ́s 
na Refinaria do Nordeste (RNEST); 
 
(III) CONSÓRCIO PIPE RACK contratado pela Petrobras 
para fornecimento de Bens e Serviços de Projeto Executivo, 
Construção, Montagem e Comissionamento para o PIPE 
RACK do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro – 
COMPERJ; 
 
(IV) CONSÓRCIO TUC contratado pela Petrobras para 
execução das obras das Unidades de Geração de Vapor e 
Energia, Tratamento de Água e Efluentes do Complexo 
Petroquímico do Rio de Janeiro – COMPERJ. 

OAS
36: (I) CONSTRUTORA OAS LTDA contratada pela TAG, 

subsidiária da Petrobras, para a execução dos serviços de 
construção e montagem do Gasoduto PILAR-IPOJUCA 
(Pilar/AL e Ipojuca/PE); 
 
(II) CONSÓRCIO GASAM contratado para a execução dos 
serviços de construção e montagem do GLP Duto URUCU-
COARI (Urucu/AM e Coari/AM); 
 
(III) CONSÓRCIO NOVO CENPES contratado pela 

                                                
35 Página 59 da exordial.  

36 Páginas 59 e 60 da exordial.  
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Petrobras para a execução da obra do CENPES no Rio de 
Janeiro. 

SCHAHIN
37: 

 
(I) Operação do navio-sonda Vitória 10000. 

 

A peça incoativa foi recebida por aquele Juízo em 

01.08.201738. Embora de forma prematura, já que sequer haviam se manifestado 

os denunciados, o magistrado de primeiro grau exarou algumas considerações a 

fim de tentar supedanear sua suposta competência pra conduzir e julgar a ação 

penal que se iniciava. Assoalhou-se: 

 

Apesar da existência de um contexto geral de fatos, a formulação de uma 
única denúncia, com dezenas de fatos delitivos e acusados, dificultaria a 
tramitação e julgamento, violando o direito da sociedade e dos acusados 
à razoável duração do processo. 
Apesar da separação da persecução, oportuna para evitar o 
agigantamento da ação penal com dezenas de crimes e acusados, 
remanesce o Juízo como competente para todos, nos termos dos arts. 80 e 
82 do CPP. 
(...) 
Ainda sobre questões de validade, cabe justificar, provisoriamente, a 
competência da Justiça Federal e a territorial deste Juízo. 
Em primeiro lugar, trata-se de imputação de crime de corrupção no qual 
as vantagens indevidas teriam sido pagas a ex-Presidente da República 
em decorrência de seu cargo, o que determina a competência da Justiça 
Federal após o fim do mandato. 
Em segundo plano, a denúncia insere-se no contexto do esquema 
criminoso que vitimou a Petrobrás, relacionando o MPF as supostas 
vantagens concedidas ao ex-Presidente a acertos de propinas em 
contratos da Petrobrás com o Grupo Odebrecht e com o Grupo OAS, e 
para o qual [o esquema criminoso] houve prevenção deste Juízo, já que o 
primeiro crime investigado nesse aspecto envolvia operação de lavagem 
consumada em Londrina/PR. 
Considerando os termos da denúncia, é evidente a conexão com os 
demais processos envolvendo o esquema criminoso que vitimou a 
Petrobrás e em especial com as ações penais  acima citadas, 5036528-
23.2015.4.04.7000 e 5083376-05.2014.4.04.7000, além da conexão com 

                                                
37 Páginas 130-133 da exordial.  

38 Doc. 15.  
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ações penais pendentes contra dirigentes da Odebrecht e da OAS sobre 
acertos de corrupção em contratos da Petrobrás, como a 5063130-
17.2016.4.04.7000. 
Não há como, sem dispersar as provas e dificultar a compreensão dos 
fatos, espalhar processos envolvendo esse mesmo esquema criminoso 
perante Juízos diversos no território nacional, considerando a conexão e 
continência entre os diversos fatos delitivos. 
Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar habeas corpus 
impetrado em relação à ação penal conexa, já reconheceu a 
conexão/continência entre os processos da assim denominada Operação 
Lavajato39. 

 

Resumidamente, asseverou o Juiz de 1º grau que a 

competência daquela Vara Federal seria justificada: (i) pelo fato de o 

Reclamante haver exercido o cargo de Presidente da República, e (ii) por terem 

os fatos narrados ocorrido no “contexto” de suposto esquema criminoso que teria 

vitimado a Petrobras, o que geraria a sua prevenção.  

 

Citado a apresentar os argumentos defensivos, o 

Reclamante, além de destacar a ausência de justa causa da acusação40, opôs 

exceções de incompetência41 e suspeição, contestando, respectivamente, a 

competência da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR e a imparcialidade – objetiva e 

subjetiva – do Juiz Federal Sérgio Moro para a cognição e veredicto do feito.  

 

Em síntese, na exceção de incompetência, salientou o 

Reclamante: 

 

(i) Não há qualquer respaldo normativo a justificar a competência 

federal por fatos imputados a um Presidente da República. Nesse 

sentido, o rol do art. 109 da CF, bem como os critérios processuais 

                                                
39 HC 302.604/PR - Rel. Min. NEWTON TRISOTTO - 5.ª Turma do STJ - un. - 25/11/2014 

40 Doc. 16.  

41 Doc. 17.  
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definidores de competência (arts. 69 a 83, CPP), atestam a 

improcedência de tal afirmação;  

 
(ii) A invocada existência de um “contexto” (o qual, até hoje, não 

se sabe o seu significado e abrangência, limitando-se a mera 

idiossincrasia), não pode ser utilizada para violentar as normas 

processuais de competência; e 

 
(iii) que, à míngua de qualquer elemento que demonstre a relação 

das acusações com os fatos apurados perante aquela Vara Federal, 

dever-se-ia priorizar os critérios processuais de competência, 

determinando-se a remessa dos autos à Justiça de São Paulo, onde, 

em tese, teriam se consumado os delitos narrados.  

 

(iv) O argumento de que o e. STJ teria ratificado a competência 

daquele juízo era absolutamente insubsistente, pois, no julgado 

invocado (HC 302.604/PR), que versava sobre a higidez de prisão 

preventiva decretada em desfavor do lá Paciente, o e. Relator, 

seguido pelos demais, salientou que, “em sede de habeas corpus, 

não é possível valorar a prova para afastar a conexão 

instrumental”. 

 

Já naquela oportunidade, o Reclamante, à luz dos 

elementos amealhados na PET 678042, dentre eles os depoimentos e 

documentos fornecidos pelos próprios delatores, destacou a inexistência de 

qualquer relação entre as reformas havidas no imóvel situado Atibaia e os 

                                                
42 O Reclamante teve acesso aos autos em questão logo após a homologação das delações ligadas à 
Construtora Odebrecht, em Abril/2017.  
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ilícitos da Petrobras43. Registre-se que tais depoimentos serão aprofundados 

em tópico próprio. 

 

Consigne-se, por extrema pertinência, que os próprios 

corréus delatores, Marcelo Odebrecht, Emílio Odebrecht, Alexandrino Alencar, 

Emyr Diniz e Carlos Armando Paschoal, em suas defesas preliminares44, 

requereram a juntada aos autos dos depoimentos constantes daquele petitório, o 

que, após deferimento e determinação daquele Juízo, foi levado a efeito pela 

Força-Tarefa “Lava Jato45 46”. 

 

Vê-se, diante das providências solicitadas pelos próprios 

delatores, a relevância do conteúdo da petição aludida ao deslinde da ação 

penal que corre perante aquela Vara Federal de Curitiba/PR. 

 

Em sua defesa preliminar, o Reclamante, ao se deparar com 

a acusação de que os valores utilizados na mencionada propriedade de Atibaia 

tinham por origem os contratos citados na denúncia e, no que toca à Odebrecht, 

teriam sido disponibilizados pelo setor de operações estruturadas da empresa47 
48requereu: (i) a realização de prova pericial, objetivando demonstrar (a) a 

                                                
43 Na página 12 da exceção em questão, salientou o aqui Reclamante: “Em depoimento, Alexandrino 
Alencar (executivo da empresa Odebrecht), quando questionado sobre as razões para a construtora – 
conforme tese do MPF – ter efetuado reformas na propriedade rural, respondeu: ‘é um agrado a uma 
pessoa que teve uma relação esse tempo todo com a empresa’”.  

44 Doc. 18.  

45 Doc. 19.  

46 A juntada em questão ocorreu em 24 e 27.11.2017 (eventos 181, 184 e 186 dos autos em 1ª instância).  

47 Tal denominação se refere ao departamento da empresa que, supostamente, era dedicado ao pagamento 
de vantagens indevidas.  

48 Veja-se a categórica afirmação contida da exordial acusatória (p. 144 e 145):  
“No contexto dos crimes antecedentes [sic] descritos acima (alíneas "a" a "g") e em retribuição à 
atuação do então Presidente da Republica no interesse do grupo empresarial, EMÍLIO ODEBRECHT, 
MARCELO ODEBRECHT e ALEXANDRINO ALENCAR ofereceram e prometeram vantagens indevidas, 
as quais foram aceitas e recebidas por LULA, parte delas em reformas realizadas no Sítio de Atibaia/SP, 
no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com a utilização de recursos oriundos do Setor de 
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ocorrência de desvio de recursos da Petrobras em relação aos contratos indicados 

na denúncia; (b) quem seriam os beneficiários dos recursos desviados; (c) se 

houve algum tipo de repasse desses eventuais recursos desviados em favor do 

Reclamante e (ii) acesso integral aos dois sistemas49 supostamente utilizados 

pelo departamento paralelo da Odebrecht.   

 

Tais pedidos, além de extremamente pertinentes sob o 

ângulo da procedência da acusação (à luz do art. 158, CPP), possuem inegável 

relevância no que toca à (in)competência daquele juízo (que aqui interessa), pois 

visam a demonstrar se, concretamente, subsiste qualquer vínculo com os delitos 

praticados na Petrobras, já que tal liame não foi minimamente demonstrado na 

exordial acusatória.  

 

No que concerne ao pedido de acesso aos sobreditos 

sistemas da Odebrecht, determinou o magistrado a intimação do MPF para 

“esclarecer, previamente, há documentos ou lançamentos no sistema de 

contabilidade paralela do Grupo Odebrecht que dizem respeito às reformas ou 

benfeitorias no Sítio em Atibaia, se positivo, produzindo a documentação”. Já de 

se estranhar como pôde o MPF afirmar na denúncia, recebida pelo juízo em todos 

os seus termos, que os valores utilizados no Sítio de Atibaia eram advindos do 

Setor de Operações Estruturadas à míngua de qualquer elemento de 

corroboração.   

 

                                                                                                                                          
Operações Estruturadas, abastecido por sua vez com recursos provenientes dos crimes antecedentes 
descritos acima, com a adoção de estratagemas de ocultação e dissimulação na destinação da quantia 
ilícita”. 
49 São eles: Mywebday e Drousys, utilizados, respectivamente, para a contabilidade e a comunicação do 
aludido departamento.  
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Já os pleitos periciais, não obstante o seu relevo ao deslinde 

da persecutio, foram curiosamente indeferidos pelo Juízo de primeiro grau, nos 

seguintes termos50: 

 
As perícias requeridas são absolutamente inadequadas, pois as provas 
pretendidas são de outra natureza, especificamente documental ou oral. 
Não há, por outro lado, afirmação da denúncia de que os recursos 
provenientes dos contratos da Petrobrás com a Odebrecht ou com a OAS 
foram utilizados diretamente para as reformas do Sítio em Atibaia. 
O que a denúncia afirma é que, nesses contratos, havia acertos de 
propinas, que compunham um caixa geral de propinas do Partido dos 
Trabalhadores com o Grupo Odebrecht e com o Grupo OAS, sendo que 
parte delas foi utilizada para as reformas do Sítio em Atibaia. 
Em outras palavras, dinheiro é fungível e a denúncia não afirma que há 
um rastro financeiro entre os cofres da Petrobrás e o numerário utilizado 
para as reformas [sic], mas sim que as benesses recebidas pelo ex-
Presidente fariam parte de um acerto de propinas do Grupo Odebrecht e 
do Grupo OAS com dirigentes da Petrobrás e que também beneficiaria o 
ex-Presidente. 
Os crimes de corrupção e de lavagem se configurariam, em princípio, 
quer os recursos tivessem ou não origem direta nos contratos. 
Também inapropriada perícia para verificar se houve pagamentos de 
propinas decorrentes de contratos da Petrobrás, este é o próprio objeto da 
ação penal e a prova não é pericial. 

 

Verifica-se, diante desse cenário, uma temerária situação: a 

alegada competência daquele Juízo para o feito é galgada em argumentos 

retóricos e falaciosos, incluindo-se isolados depoimentos de delatores (os quais, 

segundo a iterada jurisprudência deste Tribunal Supremo, não constituem 

critério idôneo para definir competência – Inq. 4130, PET 6780, PET 7074 e 

PET 7076) –, ao passo que foram indeferidos todos os pedidos defensivos que 

podem infirmar a insustentável fundamentação.  

 

Inegavelmente, há um esforço em manter os procedimentos 

relacionados ao Reclamante perante aquele Juízo, à revelia das normas 

                                                
50 Conforme doc. 19.   
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estipuladoras da competência. Como bem salientou o e. Ministro MARCO 

AURÉLIO, em sessão plenária, “há uma tendência em transformar-se a 13ª Vara 

Federal Criminal de Curitiba em juízo universal51”.  

 

Outro fato que chama atenção é a juntada promovida pelo 

MPF, em 27.11.2017, de documento supostamente fornecido pelo delator Emyr 

Diniz Costa, o qual se alega ter sido extraído do sistema utilizado pelo 

departamento paralelo do Grupo Odebrecht. O elemento em questão, além de ter 

surgido sob estranhas circunstâncias52, indica que os valores supostamente 

aplicados nas benfeitorias do sítio de Atibaia teriam por origem uma obra da 

SABESP, portanto ocorrida no Estado de São Paulo, consubstanciando mais um 

fundamento apto a reforçar a incompetência da citada Vara Federal.   

 

Tal fato foi devidamente arguido pelo Reclamante perante 

aquele Juízo, inclusive, nos autos da exceção de incompetência relativa àquela 

ação penal – ainda pendente de julgamento –, reiterando o necessário 

reconhecimento da incompetência daquele juízo (19.12.2017)53.  

 

Embora, como demonstrado, subsistam inúmeras razões a 

afastar a competência daquela Vara Federal, o magistrado de piso não só não 

proferiu decisão na declinatori fori (passados mais de oito meses), como vem 

conduzindo a ação penal originária com impressionante ritmo.  

 

De se registrar, também por extrema relevância que, no 

decorrer da instrução processual, diversos elementos probatórios reforçaram a 
                                                
51 Sessão de julgamento de 20.12.2017, na qual foram julgados diversos agravos interpostos nos 
inquéritos de nº 4327 e 4483. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=BtRFb_KQra8 – a 
partir do minuto 54.   

52 Doc. 20.  

53 Doc. 21.  
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manifesta incompetência do juízo reclamado para a cognição e julgamento dos 

fatos relacionados ao famigerado sítio, os quais serão abordados separadamente.  

 

Sobreveio, em 24.04.2018, a decisão proferida por essa c. 2ª 

Turma, na Petição nº 6780, determinando a imediata remessa dos depoimentos 

atinentes ao sítio de Atibaia à Subseção Judiciária de São Paulo, forte na 

acepção de inexistir, em tais relatos, qualquer menção ou vínculo com as 

irregularidades ocorridas na Petrobras.  

 

Como já mencionado, um dia depois, a midiática Força-

Tarefa “Lava Jato” apresentou manifestação naquele processo54, na qual não só 

emitiu o seu conveniente – e equivocado – juízo de valor sobre a abrangência da 

referida decisão – inclusive, consoante mostrado, desrespeitando essa Suprema 

Corte – como também requereu ao juízo que ignorasse o mandamento emanado 

e prosseguisse com a marcha processual.  

 

Curioso que, inobstante o tom ofensivo de tal manifestação, 

olvidou-se o Parquet de apresentar qualquer elemento idôneo que pudesse 

contestar o acerto do decisum, como, por exemplo, citar alguma menção dos 

delatores sobre a relação do sítio de Atibaia com a Petrobras.   

 

O Reclamante, por outro lado, amparado na inequívoca 

ordem dessa Corte, requereu a imediata remessa daqueles autos à Subseção 

Judiciária de São Paulo, em respeito às normas processuais de competência e a 

fim de preservar a autoridade desta Corte Máxima55. De se salientar que tal 

                                                
54 Conforme doc. 05.  

55 Conforme doc. 07. 
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pedido, nos autos principais, se deu em razão da denegação de jurisdição do 

magistrado de piso na exceção de incompetência oriunda da ação penal.  

 

Em 26.04.2018, a autoridade reclamada proferiu decisão56 

asseverando que:  

 

(i) As manifestações das partes seriam precipitadas, diante do 

fato de que o acórdão do julgamento dos Emb. Decl. no 

Quarto Ag. Reg. na PET 6780 ainda não foi publicado; 

 

(ii) A investigação tem por base outras provas além dos 

depoimentos da PET 6780, tais como as reformas 

supostamente custeadas pelo Grupo OAS e por José Carlos 

Bumlai;  

 

(iii) O local próprio para discutir tal questão é a exceção de 

incompetência;  

 

Além de tais fundamentos, consignou a autoridade reclamada 

que concederia ao Reclamante prazo para manifestação na exceção de 

incompetência por ele ajuizada, o que só seria feito, contudo, após a publicação 

da citada decisão da c. 2ª Turma. Ademais, determinou a continuidade da marcha 

processual.  

 

Ao assim proceder, o magistrado de 1º grau, a seu juízo de 

conveniência, decidiu questionar a abrangência, bem como estabelecer o 

momento no qual, eventualmente, poderá vir a cumprir a ordem advinda dessa 

                                                
56 Conforme doc. 03.  
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Corte. Tal situação, evidentemente, incorre em inédita afronta à autoridade desse 

Tribunal Supremo.  

 

Agregue-se, ainda, que, tanto a FT “Lava Jato” como a 

autoridade reclamada, invocaram, a fim de questionar o teor e o alcance do 

decisum prolatado por esta Corte, o argumento de que, naquela ação penal, 

também são apurados fatos relacionados à Construtora OAS e José Carlos 

Bumlai.  

 

Olvidou-se, entretanto, que o voto-condutor proferido por 

esse d. Relator nos autos da Petição 6780, tomando por base a consolidada 

jurisprudência do Pretório Excelso, é categórico ao determinar a observância 

“das regras de fixação, de modificação e de concentração de competência 

referidas no Inq. nº 4.130/PR-QO, respeitando-se, assim, o princípio do juiz 

natural”.  

 

Com efeito, o suposto vínculo do sítio de Atibaia, à revelia 

da ordem emanada no aresto e no magistério jurisprudencial dessa Corte, 

ampara-se, unicamente, em isolados depoimentos prestados por delatores, os 

quais, à toda evidência, vêm se sobrepondo às regras constitucionais e 

processuais de competência.    

 

Relevante registrar, por óbvio, a impossibilidade de se 

aguardar a publicação do aludido acórdão ou eventual decisão daquele juízo na 

exceção de incompetência para discutir a controvérsia aqui citada, eis que (i) não 

cabe a um juízo de 1º grau – por maior que seja o poder a ele atribuído – 

tergiversar sobre o escopo de uma determinação dada pela mais alta Corte do 

país, tampouco decidir qual seria o momento de cumpri-la; (ii) a prorrogação de 

competência da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR se dá em franca contrariedade à 
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ordem e à jurisprudência consolidada por esse Tribunal; (iii) a injustificada 

negativa jurisdicional da autoridade reclamada, no incidente discutidor de sua 

competência e (iv) a não suspensão da marcha processual daquela persecução.  

 

Tais elementos, a um só tempo, incorrem em (i) desrespeito 

à autoridade da Corte; (ii) afronta às normas determinadoras da 

competência e (iii) agravamento ao constrangimento imposto ao 

Reclamante, o qual é processado e pode vir a ser sentenciado por Juízo 

manifestamente incompetente para tal e (iv) ofensa ao vedado ne bis in idem, 

pois, ante a ordem do Supremo de remessa dos depoimentos referenciados, 

pode vir o Reclamante a ser processado pelos mesmos fatos, em juízos distintos.   

 

Tendo em conta que a acusação oferecida em face do 

Reclamante possui três núcleos (Schahin/José Carlos Bumlai, Odebrecht e 

OAS), e considerando que manter tais apurações – dos três polos citados – 

perante o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba afronta a ordem emanada dessa 

Corte na Petição nº 6780, bem como a jurisprudência por ela sedimentada, 

abordar-se-á abaixo, à luz de tal divisão, os fundamentos comprovadores da tese 

aqui aventada, demonstrando-se a evidente incompetência daquela Vara Federal 

para conduzir e julgar o processo-crime nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR.  

 

Antes de prosseguir, mostra-se necessário salientar que, nos 

três núcleos da denúncia, a Força-Tarefa “Lava Jato” e a autoridade reclamada se 

utilizam da mesma tática para tentar amparar a sua competência: Divaga-se 

longamente sobre os ilícitos apurados na Petrobras, citando-se diversas 

persecuções anteriormente oferecidas e julgadas, com as quais o Reclamante 

não possui qualquer vínculo, para, depois, com isoladas palavras de 

delatores, dizer que o Reclamante tinha conhecimento de tais ilicitudes.  
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É o que se passa a aduzir.  

   

IV.1.1 – Dos fatos relativos à Construtora Schahin e José Carlos Bumlai.  

 

Salienta a “Força-Tarefa” Lava Jato que as primeiras 

benfeitorias efetuadas no citado sítio de Atibaia teriam sido custeadas por José 

Carlos Bumlai em razão da contratação da Construtora Schahin para operar, 

junto à Petrobras, a Sonda Vitória 10000, a qual por sua vez, teria se dado a fim 

de quitar uma dívida que o Partido dos Trabalhadores teria com José Carlos 

Bumlai.  

 

Na denúncia oferecida, discorre-se, longamente, sobre a 

contratação mencionada, citando-se diversos feitos e fatos com os quais o 

Reclamante não possui qualquer relação57.  

 

Depois, a fim de tentar, a qualquer custo, estabelecer uma 

conexão dos alegados ilícitos com o Reclamante, afirma-se que “As 

investigações revelaram que LULA avalizou toda a operação de crédito 

fraudulenta, bem como a quitação, também fraudulenta, do referido empréstimo 

por meio da contratação da SCHAHIN pela PETROBRAS58”.  

 

 Inobstante o esforço da acusação, observa-se que os 

elementos utilizados para tentar corroborá-la são extremamente frágeis — 

tratando-se meramente de relatos isolados de agentes delatores. São eles os 

                                                
57 Páginas 130 e 131.  

58 Página 131.  
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depoimentos prestados por Delcídio do Amaral59, Fernando Soares60, Milton 

Taufic Schahin61, Fernando Schahin62 e Nestor Cerveró63.  

 

 Veja-se que tais depoimentos, prestados por criminosos 

confessos, destituídos de corroboração, foram utilizados para vincular os ilícitos 

da Petrobras com o Reclamante e tentar sustentar a competência por prevenção 

da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR. O “ouvi dizer” virou critério estabelecedor 

de competência?   

 

E o que é mais grave: a inverossimilhança de alguns desses 

relatos já eram de conhecimento daquele juízo, eis que desmentidos antes do 

oferecimento da peça incoativa e, no decorrer da instrução probatória, sua 

improcedência ficou ainda mais clara.  

 

Ouvido na ação penal 5061578-51.2015.4.04.7000/PR, na 

qual foram apurados os fatos relacionados à contratação da Sonda Vitória 10.000, 

José Carlos Bumlai negou, peremptoriamente, qualquer conhecimento ou 

intervenção do Reclamante no aludido procedimento: 

 

Juiz Federal:- Fernando Schahin, o senhor chegou a conhecer? 
Interrogado:- Conheci o Fernando Schahin. 
Juiz Federal:- O senhor pode me descrever a circunstância? 
Interrogado:- Eu conheci o Fernando Schahin, não me lembro 
exatamente a circunstância, mas acho que foi num bar, li que ele falou 
que foi num jantar de banco, um banco estrangeiro e que eu o teria 
procurado e falei “Olha, aquele negócio está abençoado”; primeiro que 
eu jamais usaria essa palavra “abençoado” numa situação dessa 

                                                
59 Página 131, nota de rodapé 512.  

60 Página 131, nota de rodapé 512. 

61 Página 131, nota de rodapé 513.  

62 Página 131, nota de rodapé 514. 

63 Página 131, nota de rodapé 515. 
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gravidade, segundo eu nunca estive em nenhum jantar de nenhum 
banco estrangeiro, é fácil, é só falar o banco, qual é o banco, não foi 
jantar, eu não vi se eu fui lá, eu estive com ele uma vez por acaso num 
barzinho... 

(...) 
Juiz Federal:- E o senhor chegou a conversar com ele [Fernando 
Schahin] sobre a questão do navio-sonda? 
Interrogado:- Não, de navio-sonda eu não conversei com... Eu, de navio-
sonda pra Schahin, não conversei com ninguém, com ninguém, na 
Petrobras, fora da Petrobras, em ajuda pra fazer, com ninguém, não 
participei desse assunto. 
Juiz Federal:- O senhor adiantou, mas ele disse, no depoimento dele ele 
falou que o senhor também teria dito, o senhor adiantou aqui, “O 
presidente está abençoando o negócio”, isso não aconteceu? 
Interrogado:- Não, jamais, o senhor presidente está abenço... E por que 
eu não procuraria isso, então, há 3, 4 anos atrás, o senhor presidente, 
quem é o presidente para abençoar, esse termo abençoar é coisa de 
religião, não é coisa de negócio. 

 

Ressalte-se que tal ato ocorreu, perante aquele juízo, no 

dia 30.05.2016.  

 

Em outra oportunidade, dessa vez ouvido no inquérito 

atinente aos sítios64 de Atibaia, em 17.08.2016, José Carlos Bumlai, 

peremptoriamente, (i) negou qualquer relação das reformas com a Petrobras, 

muito menos com a mencionada licitação com a Construtora Schahin e (ii) 

afirmou ter despendido recursos próprios para tal65.  

 

Não bastasse, o fato de José Carlos Bumlai ter aferido 

valores supostamente advindos da contratação da Sonda Vitória 10000 contraria, 

frontalmente, o entendimento exarado por aquele mesmo Juízo na sentença da 

ação penal 5061578-51.2015.4.04.7000/PR, no qual se assentou que tal acusado, 

condenado por ser mero intermediário do suposto empréstimo fraudulento, não 

                                                
64 Autos nº 5006597-38.2016.4.04.7000/PR.  

65 Doc. 22 – páginas 17, 18 e 37.  



    
   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
 

 
São Paulo 

R. Pe. João Manuel 755 19º andar 
Jd Paulista | 01411-001

Tel.: 55 11 3060-3310 
Fax: 55 11 3061-2323 

 

Rio de Janeiro 
 R. Primeiro de Março 23 Conj. 1606 

Centro| 20010-904 
 Tel.: 55 21 3852-8280 

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed. Libertas  Conj. 1009  
Asa Sul | 70070-935 

Tel./Fax: 55 61 3326-9905 
 

www.teixeiramartins.com.br 
 
 

teria ficado na posse dos valores espúrios supostamente angariados66, razão pela 

foi absolvido da acusação de lavagem de capitais.   

 

Como poderia então Bumlai, diante disso, ter utilizado 

valores oriundos de tal contrato para supostamente reformar o sítio de Atibaia?  

 

Delcídio do Amaral, ao ser ouvido anteriormente perante o 

juízo de piso (21.11.2016), admitiu que sua delação premiada era amparada 

unicamente em sua experiência política, desacompanhada de elementos concretos 

de corroboração67.  

 

Ademais, ressalte-se que a delação de Delcídio foi utilizada 

para sustentar denúncia oferecida contra o Reclamante pela Procuradoria-Geral 

da República e ratificada pela Procuradoria Regional de Brasília68. A tese 

aventada na denúncia afirmou que o Reclamante teria agido a fim de impedir 

que Nestor Cerveró firmasse acordo de delação com o Ministério Público, 

justamente visando que o ex-diretor da Petrobras relevasse fatos relacionados à 

contratação da Sonda Vitória 10000, o qual, como demonstrado, é utilizado para 

justificar a competência do juízo reclamado para processar e julgar a ação penal 

5021365-32.2017.4.04.7000/PR.   

                                                
66 Veja-se, no ponto, o item 340 da sentença proferida nos autos da Ação Penal nº 5061578-
51.2015.4.04.7000, aquele Juízo consignou que “as condutas de ocultação e dissimulação do produto do 
empréstimo fraudulento constituem objeto da ação penal conexa 5022182-33.2016.4.04.7000/PR”. 
 
67 Doc. 23 – Veja-se trecho do depoimento prestado nos autos da ação penal 5046512-
94.2016.4.04.7000/PR (páginas 24 e 25):  
Defesa:- O senhor não participava, o senhor não tem provas, e o senhor diz só que todos tinham 
conhecimento, o senhor não tem nada para provar isso que o senhor está dizendo?  
Depoente:- Está aí a lava jato, as informações todas. Quando eu fiz o meu depoimento, meu 
depoimento é um depoimento de político, eu não tenho planilha, eu tenho os fatos de alguém que foi 
líder do governo, que participava ativamente do dia a dia do congresso e que conversava não só com a 
maioria dos partidos, mas conversava com os diretores, com a própria nomenclatura da Petrobras, 
portanto, se não me contassem as conversas de palácio do planalto eu sabia por outras vias sempre, e a 
lava jato está provando isso. (destacou-se). 
68 Autos nº 0042543-76.2016.4.01.3400, que tramitam perante a 10ª Vara Federal de Brasília/DF.  
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Após a instrução daquele feito, restou comprovado, além da 

inocência do Reclamante, a mendacidade da versão apresentada por Delcídio do 

Amaral. Tais razões levaram o Ministério Público Federal, em suas alegações 

finais69, a concluir que   

 

(i) não foi colhida qualquer prova apontando que o Reclamante tenha 

solicitado a Delcídio interferência no processo de colaboração de 

Nestor Cerveró70; 

 

(ii) por orientação do coacusado Edson – que teria agido em conluio 

com Delcídio – Nestor Cerveró tinha incluído, falsamente, acusações 

contra o Reclamante e, concomitantemente, omitiu fatos em relação 

a Delcídio71; 

 

(iii)  nas palavras do ilustre Representante do Parquet Federal “Delcídio 

estava agindo em interesse próprio. E Cerveró estava sonegando 

informações apenas no que se refere a DELCÍDIO, e não sobre 

LULA, a quem inclusive imputava fatos falsos apenas no intuito de 

proteger DELCÍDIO”72; 

 

(iv) Delcídio do Amaral utilizou o nome do Reclamante como a melhor 

forma de se transmutar de chefe do esquema em colaborador da 

Justiça73; 

 

                                                
69 Doc. 24.  

70 Página 51. 

71 Página 52. 

72 Página 52. 

73 Página 56. 
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(v) o peso das provas inclina o plano da verdade para o lado da 

absolvição – sem sequer resultar necessário utilizar a máxima do in 

dubio pro reo. Segundo o representante do Ministério Público 

“ignorar isso, em prol de uma cruzada acusatória, seria 

desconsiderar a já referida máxima nietzschiana no sentido de que 

a ‘crença forte prova apenas a sua força, não a verdade daquilo em 

que se crê”74; 

 

(vi) caso Delcídio não tivesse mencionado o nome do Reclamante em 

seu acordo de colaboração, jamais teria recebido os mesmos e 

substanciosos benefícios que efetivamente obteve75; 

 

(vii)  não teria ocorrido uma orquestração geral para impedir ou 

embaraçar a “Lava Jato”, mas sim uma atuação pessoal de Delcídio 

do Amaral tentando se preservar. Como seu plano deu errado – já 

que Cerveró efetivamente firmou seu acordo de colaboração – 

imputou fatos a um terceiro (o Reclamante) que, na sua visão, era 

“a menina dos olhos da investigação76”; 

 

(viii) concluiu, ainda, que Delcídio, com sua boa retórica, induziu o 

MPF a erro, criando uma situação esdrúxula: “o chefe do esquema 

sagrou-se livre entregando a fumaça”. Por isso, requereu o Parquet, 

além da absolvição do Reclamante, a condenação de Delcídio, com 

aplicação do dispositivo do inciso I do art. 62 do CP77; e 

 

                                                
74 Página 56. 

75 Página 57. 

76 Página 57. 

77 Páginas 57 e 58. 
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(ix) a revogação dos benefícios concedidos a Delcídio do Amaral, bem 

como o envio de cópia da sentença a ser proferida à PGR para que se 

proceda à análise sobre a perda de benefícios do “colaborador”. 

 

Em suas alegações finais78, o Reclamante ratificou as razões 

apresentadas pelo d. Procurador lá oficiante – que se mostrou de honestidade 

funcional sem jaça e reafirmou seu inquebrantável compromisso com 

realização de justiça, não de publicidade – e reforçou a sua inocência com 

outros elementos igualmente substanciosos.  

 

Considerando que o órgão acusador arrolou Delcídio do 

Amaral como testemunha na denúncia atinente aos Sítios de Atibaia, o 

Reclamante, forte na pertinência dos fatos e conclusões existentes na ação penal 

que tramita na Justiça Federal de Brasília/DF, promoveu a juntada do referido 

material79 à persecução a fim de reforçar a contradita oferecida em desfavor do 

ex-senador da República, ouvido no dia 14.03.2018. Em tal oportunidade, esta 

Defesa indagou à referida testemunha se ela possuía algum elemento de 

corroboração às suas afirmações, o que foi respondido negativamente80.     

 

Ainda que se atribua qualquer valor indiciário às declarações 

dos delatores citados, não servem estas como critério definidor de competência, 

tampouco como fundamento para contrariar a ordem advinda desta Corte no 

julgamento da PET 6780, como fez a decisão reclamada.  

                                                
78 Doc. 25.  

79 Doc. 26.  

80 Transcreve-se trecho da oitiva de Delcídio do Amaral: 
Defesa de Luiz Inácio Lula da Silva:- Sobre o episódio que o senhor acabou de relatar sobre o José 
Carlos Bumlai, o senhor teria algum elemento a corroborar o que o senhor está falando? Algum 
elemento concreto? 
Delcídio do Amaral Gómez:- Essa foi uma... não, eu não tenho nenhum elemento concreto (...).  
Doc. 27 (página 05).  
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IV.1.2 – Dos fatos relativos à Construtora Odebrecht  

 

 No que concerne às supostas ilicitudes afetas à Construtora 

Odebrecht, principia a denúncia tecendo considerações sobre o departamento 

paralelo da empresa e asseverando que tal setor seria a origem dos valores 

supostamente utilizados no Sítio de Atibaia81. Como acima demonstrado, não 

subsistem quaisquer elementos que corroborem tal assertiva. 

 

Depois, são trazidas exaustivas afirmações sobre a suposta 

relação de Marcelo Odebrecht e Antônio Palocci, esse último apontado pela FT 

“Lava Jato” como o intermediário do Reclamante para tratar de assuntos 

supostamente espúrios. Já se ressalta, aqui, que tanto os acusadores como o Juiz 

de primeiro grau ignoraram que, segundo relato do próprio Marcelo Odebrecht, 

em interrogatório ocorrido perante aquele juízo em 10.04.2017, jamais foi 

tratado qualquer assunto relacionado à Petrobras com Antônio Palocci82.  

 

                                                
81 Página 51 daquela exordial.  

82 Veja-se trecho do referido interrogatório, ocorrido nos autos da ação penal 5054932-88.2016.404.7000:  
Defesa de Antonio Palocci e Branislav Kontic:- E o Palocci, que o senhor chama aí de 'Italiano', 
alguma vez tratou com o senhor assuntos relativos à Petrobras? 
Marcelo Odebrecht:- Não. Assuntos da Petrobras, a única coisa é o seguinte, o único pedido que eu fiz a 
ele, que eu acho que foi esclarecido, se eu não me engano, por Jorge Mitidieri, foi uma questão que 
envolvia uma concorrência na área de E&P, sobre a questão dos risers, risers tal, que era um projeto 
que eu achava que tinha legitimidade institucional até para fazer o pedido a ele, porque era quebrar o 
cartel de preços internacionais. Então fiz um pedido que foi mais ou menos em dezembro de 2010, 
janeiro de 2011, e até consta lá que depois eu falei que aquele assunto não está indo bem, que foi em 
relação a esse pedido que eu fiz, específico dele, por causa da Petrobras. Foi esse pedido que eu fiz pra 
ver se ele ajudava a gente a quebrar esse cartel, ajudar a gente a ser uma das opções contratadas para 
fazer uma questão de risers, risers flexíveis... 
Defesa de Antonio Palocci e Branislav Kontic:- Foi uma conversa republicana, então? 
Marcelo Odebrecht:- Foi. Petrobras não fazia, fora essa questão de pressão dele pra vir, mas Petrobras 
não fazia parte da minha agenda realmente com o Palocci. Minha agenda com o Palocci era ampla, 
tinha vários temas. Mas a Petrobras não fazia parte da minha agenda com o Palocci – Doc. 28 ( 
página 50).  
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Prosseguindo, menciona a acusação supostos episódios nos 

quais teria ocorrido suposta intervenção do Reclamante na nomeação de Paulo 

Roberto Costa à Petrobras. O “elemento” corroborante? A delação de Pedro 

Correa, que fora inicialmente rejeitada pelo Min. TEORI ZAVASCKI por sua 

vagueza e ausência de elementos mínimos de corroboração83.   

 

Com fulcro em tais “razões”, simplesmente presume a 

acusação que o Reclamante teria responsabilidade e conhecimento pelas 

vantagens indevidas angariadas por Paulo Roberto Costa em sua estada na 

diretoria da Petrobras. Também se ignorou que o próprio Paulo Roberto Costa, 

em dois depoimentos prestados perante aquele juízo (23.11.201684 e 

24.05.201785), afirmou que nunca teve qualquer vínculo ou relação com o 

Reclamante.       

                                                
83 Disponível em: http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/supremo-devolve-para-pgr-delacao-
de-pedro-correa-que-acusou-lula/ - Acesso em abril/2018.  

84 Veja-se trecho da oitiva de Paulo Roberto Costa nos autos da ação penal 5046512-
94.2016.4.04.7000/PR:  
Assistente de Acusação:- Existem algumas testemunhas, e mesmo a imprensa fala que o presidente Lula 
chamava o senhor de Paulinho, qual era a sua relação com ele, era próxima, não era, por que ele tinha 
esse apelido carinhoso para o senhor? 
Depoente:- Eu nunca tive intimidade com o presidente da república, o presidente Lula, eu não me 
recordo, posso dizer, afirmar que não existiu de ele usar esse termo em relação a mim diretamente, se ele 
usou com terceiros aí eu não posso dizer, mas eu pessoalmente, primeiro que eu nunca tive nenhuma 
reunião eu só com o presidente Lula, como falei sempre tive reuniões com participação do presidente 
da Petrobras ou da diretoria da Petrobras, e eu não tinha intimidade com o presidente Lula, mas se ele 
chamava de Paulinho na frente de outros eu não posso lhe dizer, não tenho esse conhecimento. Doc. 29 
(a partir da página 45).  

85 Novamente, nos autos da ação penal 506130-17.2016.4.04.7000/PR, Paulo Roberto Costa negou ter (ou 
que teve) qualquer relação com o Reclamante:   
Defesa:- Eu gostaria de perguntar ao senhor também, no depoimento que o senhor prestou 
anteriormente aqui neste juízo em relação àquela ação penal que foi indicada inicialmente pelo 
magistrado, o senhor disse naquela oportunidade, esclareceu que, essa é uma resposta textual aqui do 
senhor, “Eu nunca tive intimidade com o presidente da República”, referindo-se ao ex-presidente 
Lula, o senhor confirma essa afirmação? 
Paulo Roberto Costa:- Confirmo, até acho que em termos de esclarecimento, é interessante colocar, 
saiu outro dia na mídia aí, nos jornais, que eu teria me encontrado com o presidente, sei lá, dez, quinze, 
vinte vezes, sei lá quantas vezes. Nós tivemos, dentro da Petrobras, várias inaugurações de obras, sejam 
em refinarias, sejam em dutos, sejam em plataformas, e todos esses eventos normalmente a diretoria da 
Petrobras participava, ou integralmente ou os principais diretores, então, por exemplo, em obras de 
refinarias, na própria Repar, aqui, na refinaria Landulfo Alves na Bahia, na refinaria de Paulínea, 
nós tivemos vários empreendimentos inaugurados pelo presidente da República em que esteve lá junto 



    
   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
 

 
São Paulo 

R. Pe. João Manuel 755 19º andar 
Jd Paulista | 01411-001

Tel.: 55 11 3060-3310 
Fax: 55 11 3061-2323 

 

Rio de Janeiro 
 R. Primeiro de Março 23 Conj. 1606 

Centro| 20010-904 
 Tel.: 55 21 3852-8280 

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed. Libertas  Conj. 1009  
Asa Sul | 70070-935 

Tel./Fax: 55 61 3326-9905 
 

www.teixeiramartins.com.br 
 
 

 

A frágil fundamentação desagua na seguinte conclusão: 

  

No contexto dos crimes antecedentes [sic] descritos acima (alíneas "a" a 
"g") e em retribuição à atuação do então Presidente da Republica no 
interesse do grupo empresarial, EMÍLIO ODEBRECHT, MARCELO 
ODEBRECHT e ALEXANDRINO ALENCAR ofereceram e 
prometeram vantagens indevidas, as quais foram aceitas e recebidas por 
LULA, parte delas em reformas realizadas no Sítio de Atibaia/SP, no 
valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com a utilização de 
recursos oriundos do Setor de Operações Estruturadas, abastecido por sua 
vez com recursos provenientes dos crimes antecedentes descritos acima, 
com a adoção de estratagemas de ocultação e dissimulação na destinação 
da quantia ilícita. 

 

Os argumentos aqui exarados demonstram que, sob o núcleo 

ora abordado, tinha a autoridade reclamada pleno conhecimento de que não 

era competente para apurar tais fatos, inclusive antes de judicializada a 

acusação. Após o oferecimento da peça incoativa, à luz dos fundamentos lá 

trazidos, tal cenário ficou ainda mais evidente. Todavia, insiste o juízo de piso 

em permanecer conduzindo o feito.  

 

                                                                                                                                          
com a Petrobras, junto com o presidente Gabrielli, junto com outros diretores, onde ele ia para esses 
eventos, inaugurava as obras, almoçava nos refeitórios das refinarias, então esses eventos eram 
normais dentro da empresa. 
Defesa:- Eram cerimônias públicas ou inaugurações ... 
Paulo Roberto Costa:- É, então vários encontros que eu participei junto que estava o presidente da 
República, eu estava lá como representante da Área de Abastecimento, como estavam também outros 
diretores, como estava o presidente da Petrobras, como estava a imprensa, como estava... então, só pra 
esclarecer que tivemos várias inaugurações em eventos dessa magnitude. 
Defesa:- Nessa linha, inclusive, quer dizer, por exemplo, em 9 de fevereiro de 2007, que constava na 
agenda do senhor aqui “almoço com o presidente Lula”, me parece que nessa data houve um almoço 
com funcionários na Refinaria Landulfo Alves... 
Paulo Roberto Costa:- Na Bahia. 
Defesa:- Na Bahia. 
Paulo Roberto Costa:- O almoço foi... eu participei com a diretoria da Petrobras e mais, quem sabe, 
centenas de empregados da Petrobras no refeitório da refinaria. 
Defesa:- Correto. 
Paulo Roberto Costa:- Então quando fala... Eu nunca tive nenhum almoço particular com o presidente 
Lula, eu não tinha intimidade pra ter almoço particular com o presidente Lula, então quando se fala 
isso, são essas inaugurações aí que eu acabei de citar. Doc. 30 (páginas 9 e 10).  
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Seguindo os ritos processuais adequados, o Reclamante, 

como já asseverado, apresentou sua defesa preliminar e arguiu a incompetência 

do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR. Pede-se vênia para elencar, mais 

uma vez, os fundamentos aduzidos no incidente:  

 

(i) Não há qualquer respaldo normativo a justificar a competência 

federal por fatos imputados a um Presidente da República. Nesse 

sentido, o rol do art. 109 da CF, bem como os critérios processuais 

definidores de competência (arts. 69 a 83, CPP), atestam a 

improcedência de tal afirmação;  

 
(ii) A invocada existência de um “contexto” (o qual, até hoje, não é 

sabido o seu significado e abrangência), não pode ser utilizada para 

violentar as normas processuais de competência; e 

 
(iii) que, à míngua de qualquer elemento que demonstre a relação 

das acusações com os fatos apurados perante aquela Vara Federal, 

dever-se-ia priorizar os critérios processuais de competência, 

determinando-se a remessa dos autos à Justiça de São Paulo, onde, 

em tese, teriam se consumado os delitos narrados; 

 

(iv) Na PET 6780,  a narrativa dos próprios colaboradores, os quais 

supostamente teriam realizado as benfeitorias no sítio de Atibaia 

em favor do Reclamante relataram a inexistência de qualquer 

relação da propriedade em questão com a Petrobras; 

 

(v) O argumento de que o e. STJ teria ratificado a competência 

daquele juízo era absolutamente insubsistente, pois, no julgado 

invocado (HC 302.604/PR), que versava sobre a higidez de prisão 
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preventiva decretada em desfavor do lá Paciente, o e. Relator, 

seguido pelos demais, salientou que, “em sede de habeas corpus, 

não é possível valorar a prova para afastar a conexão 

instrumental”.  

 

Pertinente abordar a versão apresentada pelos colaboradores 

no referido petitório86, cuja juntada aos autos, após determinação da autoridade 

reclamada, atendendo pedido dos corréus delatores, se deu em 24 e 27 de 

novembro de 2017.  

 

Em seu termo de depoimento nº 13, Marcelo Odebrecht 

assevera que Emílio Odebrecht e Alexandrino Alencar não se utilizavam da 

famigerada “Conta Italiano”, e que os valores supostamente utilizados na 

reforma do sítio de Atibaia não foram originados de tal provisionamento: 

 

Procurador: Alexandrino e seu pai eram as pessoas que estavam mais 
próximas de Lula?  
Marcelo: É. Então, na verdade, meu pai e Alexandrino nunca se 
utilizaram desse provisionamento.  
Procurador: Aham.  
Marcelo: Então eles acertavam e não era descontado desse 
provisionamento.  
(...) 
Procurador: Aham. Tá. E teve algum outro pagamento que não foi... 
que foi autorizado e que não entrou na conta?  
Marcelo: Olha, que eu... teve alguns pagamentos que eu depois... que eu 
nunca me envolvi, não conheço detalhes mas eu sei, que depois eu 
fiquei sabendo, teve a reforma do sítio lá, teve o pagamentos de 
palestra que... na verdade, acho que no caso das palestras acabaram 
sendo assumidas pelos diretores dos países. Mas teve pagamento de 
viagens de aviões, de viagens, entendeu? Mas isso eu não sei precisar, 
porque eu não acompanhava e não foi abatido da minha conta. Mas eu 
sei que depois teve esses tipos de pagamento. Basicamente palestras, 
viagens de aviões e essa questão da reforma do sítio.  

                                                
86 Transcrições nossas.  
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Procurador: Certo. 
Marcelo: Mas nenhum desses foi abatido dessa conta.  

 

Alexandrino Alencar (anexo 13), afirmou que só soube da 

existência do sítio de Atibaia em Outubro/201087 – depois dos contratos 

indicados na denúncia – quando o assunto teria sido abordado pela primeira vez 

pela saudosa Dona Marisa Letícia, a qual, segundo tal narrativa, teria informado 

que se tratava de uma surpresa ao Reclamante. Ainda segundo o ex-diretor da 

Odebrecht, desde a primeira conversa, foi-lhe informado que a propriedade do 

sítio era de Fernando Bittar e Jonas Suassuna, pessoas que mantém notória 

relação de amizade com o Reclamante.  

 

Por fim, indagado sobre a razão pela qual a Odebrecht teria 

providenciado tais reformas, Alexandrino Alencar foi categórico ao afirmar 

que não havia nenhuma contrapartida específica, tampouco qualquer 

relação com a Petrobras. Oportuno transcrever os principais trechos: 

 

Alexandrino Alencar: (...) No aniversário nós íamos sair e ele disse: 
“Não pera aí, tem um bolinho aqui do lado” e fomos para uma sala do 
lado, onde tinha, tinha umas 40 pessoas que trabalham com ele, lá do 
gabinete dele, um bolo, e aí Dona Marisa fez um brinde e disse, poxa 
Alexandrino, vou precisar de um favor seu, eu disse, diga Dona 
Marisa. Estou precisando terminar uma reforma no sítio e tô querendo 
em janeiro, para que a gente possa, o presidente possa se mudar para o 
Sítio. E eu, com os meus contatos passados com o Presidente Lula, 
entendi que era um Sítio que ele tinha lá em Rio Grande da Serra, que 
ele tem até hoje o Sítio. Mas ela disse não, não, pera aí, o Sítio é em 
Atibaia, ai eu disse: Atibaia é, eu não sabia disso. Ai ela disse é porque 
tem o pessoal do Bumlai que está fazendo esse sítio, está fazendo a obra, 
mas tá muito lento, nós precisássemos de alguém que conseguisse fazer 
para que janeiro ficasse pronta.  
Ministério Público Federal: Só, então, perdoe a interrupção, a... Dona 
Marisa era uma interlocutora frequente do senhor? 
Alexandrino Alencar: Não, não, não era. Eu só encontrava com ela 
raramente, nesse dia só por causa do aniversário dele né.  

                                                
87 Segundo o delator, a conversa inicial teria ocorrido em 27.10.2010, data do aniversário do Reclamante.  
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Ministério Público Federal: Ela chegou a dizer que o presente ia ser se 
mudar para esse para esse Sítio?  
Alexandrino Alencar: Não, não, eles iam usufruir ao final de semana, 
um sítio... 

(...) 
Alexandrino Alencar: Voltando para Emílio, Emílio no avião... Gozado 
né, estou me lembrando, agora, que no voo de ida a Denise Fraga foi, 
então, ela voltou e voltou conosco. Então, tinha mais pessoas no avião. É 
que estou me lembrando, agora, do evento e... Falei, então, Emílio pediu 
para fazer e Emílio falou, vamos fazer. Chegando em São Paulo, fui 
ligar para Aurélio, como é esse negócio, ai o Aurélio explicou que era 
em Atibaia, ai foi que eu soube que o Sitio era do filho do ex-prefeito 
de Campinas que que é o Paulo Bittar, companheiro, companheiro dos 
primórdios do Presidente Lula, e que era do filho dele.  Ai... 

(...) 
Ministério Público Federal: É, só pontuar uma questão que eu não sei 
se ficou bem claro, mas só essa questão. O senhor falou da questão do 
livro né, como presente de aniversário, mas o Sítio é o Sítio, o 
pagamento teve algum motivo, também, para... 
Alexandrino Alencar: Bem, a pessoa te pede, é um valor, valor, 
digamos, dentro do, não há nada, nenhuma coisa absurda. É um 
agrado a se fazer a uma pessoa que teve essa relação toda com o grupo 
durante esse tempo todo.  

 

No relato de Emílio Odebrecht (anexo 11), há harmonia no 

que toca à inexistência de qualquer vínculo do sítio de Atibaia com a 

Petrobras: 

 

Procurador: Então, o Alexandrino Alencar foi ao Senhor e contou essa 
história que o Senhor está contando agora. Vamos lá. 
Emílio Odebrecht: Exatamente. Simplesmente me disse o seguinte: 
Olha, no aniversário que teve lá em Brasília do Lula, eu lhe conto que 
pedi a ele que ele fosse... porque eu não ia a essas coisas... mas eu 
pedia... então, era outra coisa. Nesses tipos de coisa, eu pedia a ele. Era 
uma forma de eu me preservar, vamos dizer, e ele me ajudar a tá 
presente lá para não dizer que ele tá se afastando com isso, aquilo... 
Procurador: Entendi. 
Emílio Odebrecht: Então, ele ia e a Dona Letícia pediu a ele que a 
ajudasse, que ela estava com um problema, que não ia conseguir 
terminar as obras que lá estavam e que quem estava lá não estava dando 
conta e que ela não confiava mais e que queria fazer essa surpresa para 
quando Lula terminasse. 
Procurador: Isso era final do mandato dele isso? 
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Emílio Odebrecht: Exatamente. E me pediu: seguinte, Emílio, a única 
coisa que... ela pediu para que você e eu, porque ela sabe que eu ia 
falar com você...que eu não comentasse, disse expressamente, que eu 
lhe avisasse, que eu não comentasse com Lula porque isso era uma 
surpresa. De fato, se eu não me engano, isso Alexandrino me falou 
outubro, mais ou menos outubro. Meado de outubro, em torno disso. 
Mas no final do ano... último dia... penúltimo dia... dia 30, se eu não 
me engano, foi penúltimo. 

(...) 
Emílio Odebrecht: E o Alexandrino na época me disse... que aí eu 
autorizei o Alexandrino e disse: Alexandrino vamos fazer o seguinte, 
você vai verificar com o nosso diretor de São Paulo, fale em meu 
nome... ele sempre falava dessas coisa em meu nome.  

(...) 
Procurador: E começou... a demanda veio da Dona Marisa direto para 
o Alexandrino? Não teve mais ninguém envolvido nessa... 
Emílio Odebrecht: Ninguém. 
Procurador: Tá. O Alexandrino comentou quando ele pediu a... quando 
ele mencionou a demanda da Dona Marisa...  

 

Em seus depoimentos, Emyr Diniz (Anexo nº 02) e Carlos 

Armando Paschoal (anexo nº 11) relatam suas respectivas sobre as reformas, 

sem, contudo, tecer qualquer consideração sobre a Petrobras.   

 

Pra não passar in albis, registre-se que Alexandrino Alencar 

e Emílio Odebrecht foram novamente ouvidos perante a Força-Tarefa “Lava 

Jato” poucos dias antes do oferecimento da denúncia referente ao sítio de 

Atibaia. Nesses novos relatos, afirmaram, genericamente, que as reformas 

visavam a obter alguns benefícios no setor petroquímico, entretanto, tal versão 

não faz qualquer menção aos contratos citados na exordial88.  

 

Tal “aditamento”, aliás, é muito estranho, pois por qual 

razão tais informações teriam surgido pouco antes da FT “Lava Jato” 

                                                
88 Doc. 31.  
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denunciar o Reclamante? Ademais, teriam sido omitidos fatos à 

Procuradoria-Geral da República e ao Supremo Tribunal Federal, quem, 

respectivamente, formalizou e homologou os ditos acordos?  

 

De se destacar, ainda, que, com o andamento processual, 

outros elementos vieram a reforçar a incompetência do Juízo reclamado que, ante 

tal quadro, injustificadamente negou-se a declinar a sua competência à Justiça de 

São Paulo, mantendo-se inerte nos autos da exceção de incompetência respectiva. 

Inobstante, como dito, vem-se dando prosseguimento à instrução processual em 

velocidade impressionante.  

 

Ocorre que, além da já citada planilha carreada aos autos 

pela FT “Lava Jato”, a qual indica que os valores supostamente utilizados no 

sítio de Atibaia teriam por origem uma obra ocorrida no Estado de São Paulo89, 

outros depoimentos foram providencialmente esclarecedores no sentido de 

robustecer a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR.  

 

Com efeito, Rogério Araújo90, responsável por representar o 

Grupo Odebrecht nas negociações com a Petrobras, cuja delação foi homologada 

por esta Corte, foi categórico em afastar qualquer vínculo do Sítio de Atibaia 

com a Petrobras: 

 

Defesa:- Senhor Rogério, essa denúncia faz referência a oito contratos, 
três firmados pela Odebrecht, quatro pela OAS e um pela Schahin 
Engenharia, com a Petrobrás e subsidiárias, se o senhor quiser eu posso 
declinar a descrição dos contratos. O senhor tem conhecimento de 
alguma relação/conexão dessas licitações com algumas... sobre 
reformas supostamente realizadas em uma propriedade em Atibaia? 
Rogério Santos de Araújo:- Não. 

                                                
89 Conforme doc. 20 e doc. 21.  

90 Doc. 32 (página 04).  
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Defesa:- O senhor tem algum conhecimento, objetivamente, o senhor 
tem algum conhecimento dessas reformas? 
Rogério Santos de Araújo:- Não, não tenho e nem sabia que esse sítio 
existia. 

 

   Frederico Horta, engenheiro supostamente responsável 

pelas obras no Sítio de Atibaia, não só negou o liame com a Petrobras como 

relatou o suposto vínculo com o Estado de São Paulo91: 

 

Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Senhor Frederico, boa tarde. 
Frederico Horta:- Boa tarde. 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Pela Defesa de Luiz Inácio Lula da Silva. 
Em primeiro lugar, eu gostaria de registrar que esta ação penal, a 
acusação que foi apresentada pelo Ministério Público está relacionada a 
9 contratos que foram firmados entre a Petrobras e alguns consórcios 
envolvendo a Odebrecht e envolvendo a OAS. O senhor participou do 
processo de contratação relativo a algum deles? 
Frederico Horta:- Nenhum deles, eu desconheço. 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- O senhor não tem nenhum 
conhecimento? 
Frederico Horta:- Não tenho. 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Nenhum, a respeito desses contratos? 
Frederico Horta:- O meu vínculo é só na obra do Aquapolo, ligado ao 
meu superior que era o Emir Costa. 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Certo. A acusação aqui do Ministério 
Público diz que o ex-presidente Lula teria praticado, estaria sendo 
processado por praticar e omitir atos de ofício no interesse desses 9 
contratos, o senhor tem conhecimento de algum ato de ofício ou de 
alguma omissão que o ex-presidente Lula tenha cometido em relação a 
esses 9 contratos? 
Frederico Horta:- Desconheço. 
(...) 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- O senhor também respondendo a 
perguntas aqui disse que estava vinculado a uma obra chamada 
Aquapolo, correto? 
Frederico Horta:- Isso. 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Essa obra diz respeito à empresa Sabesp, 
ligada ao governo do estado de São Paulo? 
Frederico Horta:- Não, essa obra, a empresa construiu dentro da área 
da Sabesp uma estação de produção de água industrial usando o esgoto 

                                                
91 Doc. 33 (página 24).  
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tratado da Sabesp, um tratamento secundário, que era lançado no 
Tamanduateí, esse afluente é tratado... 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Mas a relação da obra é com a Sabesp? 
Frederico Horta:- A relação é com a Sabesp e com investimento da 
empresa, é uma... 
Defesa de Luiz [sic] Inácio:- Não é com a Petrobras? 
Frederico Horta:- Não, não é com a Petrobras não. 

 

Traçadas as premissas acima indicadas, constata-se que, sob 

os fatos relacionados ao Grupo Odebrecht, não subsiste qualquer fundamento a 

justificar a competência do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, cenário 

que, como delineado, já era de seu conhecimento muito antes do 

oferecimento da denúncia.  

 

IV.1.3 – Dos fatos relativos à Construtora OAS 

  

Por fim, o terceiro núcleo narrado na denúncia, cuja 

existência foi utilizada pelo juízo reclamado para descumprir a determinação 

dessa Corte Suprema, concerne de supostas vantagens indevidas dispendidas no 

sítio de Atibaia pelo Grupo OAS.  

 

Nos mesmos moldes adotados nas duas frentes já abordadas 

(Schahin e Odebrecht), a denúncia tece longas considerações sobre a existência 

de um caixa-geral de propinas que o Grupo OAS manteria com o Partido dos 

Trabalhadores, no qual o Reclamante seria o grande garantidor de um esquema 

criminoso a fim de viabilizar sua governabilidade e irrigar o caixa dos partidos 

aliados. Olvidou-se, inaceitavelmente, que tais fatos eram apurados 

exclusivamente pelo Supremo Tribunal Federal (Inq. 4325/STF92). 

                                                
92 Sobre o ponto, pertinente é a manifestação do saudoso Min. Teori Zavascki no julgamento do INQ 
4130 (Questão de ordem), asseverando que tal apuração incumbia, exclusivamente, ao Supremo Tribunal 
Federal:  
“(...) Portanto, existe um inquérito aberto, aqui no Supremo Tribunal Federal, para investigar o que foi 
chamado aqui de "esquema geral". Essa investigação, com a devida vênia, não foi delegada a qualquer 
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 Depois, ampara-se a acusação, isoladamente, nos relatos 

obtidos no interrogatório de José Adelmário Pinheiro Filho (Léo Pinheiro), 

prestado em ação conexa93 94, o qual não foi corroborado por mínimos elementos.  

 

Ademais, pertinente registrar que, no referido interrogatório, 

em troca de benefícios processuais, Léo Pinheiro apresentou uma conveniente 

narrativa dedicada a incriminar o Reclamante. Àquela época, tinha Léo Pinheiro 

passado por negociações com o Ministério Público a fim de firmar o pacto 

delatório, o qual, supostamente, não teria sido aceito em razão de Léo Pinheiro 

não “entregar fatos” concernentes ao Reclamante95. 

 

Vê-se, pois, que a competência daquele Juízo, nos fatos 

atinentes ao Grupo OAS, é sustentada em interrogatório prestado por um acusado 

– àquela altura condenado a penas superiores a quarenta anos de reclusão. Versão 

de corréu fixando competência?   

 

Vale lembrar, ainda, que a ação penal 5021365-

32.2017.4.04.7000/PR (sítios de Atibaia), no que respeita à OAS, tem por objeto 

contratos diferentes daqueles mencionados por Léo Pinheiro naquela persecução, 

portanto, mesmo que fosse possível atribuir qualquer valor indiciário a tal relato 

– o que obviamente só se cogita pelo favor dialético – é este inaplicável ao caso.    

 

                                                                                                                                          
outro juízo. Não existe investigação com essa abrangência em outro juízo. Se houver ou se tiver sendo 
feito em outro juízo esse exame abrangente, certamente haverá problema de competência, porque se 
estará usurpando uma competência do Supremo Tribunal Federal.”. 

93 5046512-94.2016.4.04.7000/PR.  

94 Doc. 34.  

95 Disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/poder/2016/06/1776913-delacao-de-socio-da-oas-trava-
apos-ele-inocentar-lula.shtml - Acesso em abril/2018.  
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Sobre a persecução ora mencionada, que apurou fatos 

relacionados ao famigerado apartamento tríplex e ao acervo presidencial96, houve 

a mesma insistência da autoridade reclamada em manter o processo sob sua 

jurisdição.  

 

Com efeito, a Defesa, além de arguir a incompetência 

daquele juízo, também requereu diversas provas periciais97 a fim de que fosse 

demonstrado que não existia qualquer vínculo entre as vantagens atribuídas – 

injustamente – ao Reclamante e os contratos indicados na denúncia. Todos os 

pleitos foram rejeitados pelo juízo de piso, que os reputou por impertinentes98.  

 

Durante a instrução processual não se demonstrou qualquer 

participação, conhecimento ou vínculo do Reclamante com os contratos 

vindicados na denúncia como origem das vantagens indevidas.  

 

Surgiu, então, a conveniente e abstrata versão de Léo 

Pinheiro, aduzindo a um caixa-geral – também não corroborado. A sentença 

proferida por aquele juízo99, a qual condenou o Reclamante pelos crimes de 

corrupção passiva e lavagem de dinheiro, se alicerçou na palavra do corréu e 

informal delator para intentar estabelecer o mencionado liame. 

 

 Em sede aclaratória100, o Reclamante requereu o 

esclarecimento da evidente contradição sobre a origem dos valores que 

supostamente teriam lhe beneficiado. Eis a resposta do juízo de piso101:  

                                                
96 Doc. 35.  

97 Doc. 36. 

98 Doc. 37.  

99 Doc. 38.  

100 Doc. 39.  
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Este Juízo jamais afirmou, na sentença ou em lugar algum, que os 

valores obtidos pela Construtora OAS nos contratos com a Petrobrás 

foram utilizados para pagamento da vantagem indevida para o ex-

Presidente. 

 

O cenário lá evidenciado é de todo temerário: A Defesa 

arguiu a incompetência daquele Juízo, bem como requereu inúmeras provas a fim 

de demonstrar que o liame aventado não existia, todos indiscriminadamente 

negados por aquele Juízo. Após sentenciar o feito, deparado com a insuperável 

contradição sobre a origem dos valores, o magistrado reconheceu que o vínculo 

que poderia atrair a competência daquele juízo não existia.  

 

Ou seja, o magistrado rechaçou a alegação de sua 

incompetência e negou todos os requerimentos probatórios aptos a reforçá-la, 

para, depois de proferir sentença, reconhecer a sua incompetência.  

 

É exatamente esse o destino da ação penal 5021365-

32.2017.4.04.7000/PR – concernente ao sítio de Atibaia – com o agravante de 

que, no caso em apreço, há uma expressa determinação promanada desse 

Tribunal Supremo para que o magistrado remeta o feito à Seção Judiciária de São 

Paulo, órgão constitucionalmente competente para processar e julgar tais fatos.   

 

Ou novamente será o Reclamante processado e 

sentenciado por um órgão jurisdicional clara e sabidamente incompetente?  

 

Forte nas circunstâncias trazidas, inquestionável é o 

descumprimento, por parte do Juízo reclamado, da ordem advinda desta Suprema 

                                                                                                                                          
101 Doc. 40 (página 07).  
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Corte nos autos da PET 6780, na qual também restara ordenado a observância 

das divisas processuais de competência estruturadas no INQ 4130.  

 

IV.2 – Da impossível invocação da Teoria do Juízo Aparente – necessária 

anulação da persecução criminal desde o seu nascedouro   

 

Como amplamente demonstrado, impele-se a decretação da 

nulidade de todos os atos processuais praticados por aquele Juízo na persecução 

mencionada, pois era sabida, antes da peça incoativa, a insubsistência dos 

fundamentos manejados para defender a sua competência.  

 

A própria postura do magistrado, denegando a prestação 

jurisdicional na declinatori fori originária, bem como a conduta por ele 

perpetrada na ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000/PR – na qual 

“reconheceu” sua incompetência depois de sentenciar o feito – também denota 

a gravidade da situação, que aponta a um ilegítimo esforço para permanecer à 

frente de tais apurações, ao arrepio das normas constitucionais e processuais 

de competência.     

 

Ademais, além de desrespeitar a ordem e autoridade dessa 

Suprema Corte, observa-se que as condutas aqui demonstradas versam de 

transgressões a princípios constitucionais basilares, tais como o devido processo 

legal e o Juiz Natural. Há, portanto, causa de nulidade absoluta, incorrendo 

em reducionismo tergiversar sobre eventual demonstração de prejuízo.  

 

Afinal, qualquer cidadão desse país é grosseiramente 

prejudicado quando um Juízo incompetente não só o torna réu, como também lhe 

processa e sentencia.    
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A Carta Magna não poderia ser mais clara, em seu art. 5º, 

ao determinar que ninguém (i) será processado e sentenciado senão pela 

autoridade competente (inciso LIII); (ii) será privado da liberdade ou de seus 

bens sem o devido processo legal (inciso LIV), bem como ao sacramentar que 

não haverá juízo de exceção (inciso XXXVII).  

 

Ante o exposto, não há o que se falar em invocação da Teoria 

do Juízo Aparente, tampouco tentar relativizar as máculas verificadas. À luz dos 

valores constitucionais aqui violados, deve ser reconhecida a nulidade da ação 

penal 5021365-32.2017.4.04.7000/PR desde o oferecimento da denúncia, à luz 

do art. 564, I, do Código de Processo Penal.  

 

A corrente Reclamação comporta concessão de medida 

liminar, inaudita altera parte, uma vez que se verificam os pressupostos 

necessários para seu deferimento, consubstanciados no fumus boni juris e no 

periculum in mora. 

 

Quanto ao primeiro, que exige a probabilidade do direito 

invocado, pode ser este cristalinamente observado pelos fundamentos das 

impugnações acima apresentadas, que apontam a injustificada afronta à 

autoridade dessa Suprema Corte, pois o Juízo de 1º grau, a pretexto de aguardar a 

publicação do acórdão e ressuscitar um incidente processual no qual denegara a 

prestação jurisdicional, simplesmente decidiu ignorar a ordem emanada desta 

Corte na Petição nº 6780, cujo teor também lhe determinou o cumprimento dos 

critérios processuais estabelecidos no Inq 4130/STF.   

– V – 

PEDIDO DE LIMINAR 
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Também, há de ser considerado o fato de que o Reclamante 

está sendo processado por juízo manifestamente incompetente e, ainda, pode 

vir a ser novamente acusado pelos mesmos fatos em outra instância do Poder 

Judiciário, ferindo-se de morte o vedado ne bis in idem.  

 

No tocante ao periculum in mora que, à sua caracterização, 

demanda a existência de um dano propínquo – seja pela demora na prestação 

jurisdicional, seja por uma concreta situação de risco102 – emerge límpida sua 

configuração, uma vez que o juízo de piso, inobstante a ordem oriunda desta 

Corte e a sua manifesta incompetência, determinou o prosseguimento da 

marcha processual, que vem sendo conduzida com estonteante celeridade.  

 

A análise dos dois pressupostos essenciais à concessão da 

medida liminar deve se dar em uma cognição conjunta, conforme leciona o mais 

abalizado magistério: 

  

“Os pressupostos para a concessão da liminar de urgência não são 
examinados separadamente e, depois, somados, como se se estivesse 
diante de uma operação matemática. Há mútua influência, verdadeira 
interação entre eles (...). A proeminência do fumus pode justificar a 
concessão da liminar, ainda que menos ostensivo o periculum, e vice-
versa. Assim os requisitos não são absolutamente independentes, mas se 
inter-relacionam103”. 

 

Diante disso, em exame adjacente entre o fumus boni juris e 

o periculum in mora – e os fundamentos respectivamente expostos – reputa-se 
                                                
102 “Usa-se, hoje, a expressão perigo de demora (periculum in mora) em sentido amplo, seja para se evitar 
o dano decorrente da demora processual, seja porque se está diante de uma situação de risco, a impor a 
concessão de medida de emergência para evitar a ocorrência de dano iminente.” In: MEDINA, José 
Miguel Garcia. Novo Código de Processo Civil Comentado. 4ª edição. Revista dos Tribunais: São Paulo, 
2016. Pag. 496. 
103 MEDINA, José Miguel Garcia. Novo Código de Processo Civil Comentado. 4ª edição. Revista dos 
Tribunais: São Paulo, 2016. Pag. 496. 
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por urgente, necessário e prudente o deferimento da liminar propugnada, sob 

risco de acarretar irreversível prejuízo ao Reclamante, forte no art. 989, inciso 

II, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 989.  Ao despachar a reclamação, o relator: 
II - se necessário, ordenará a suspensão do processo ou do ato impugnado 
para evitar dano irreparável; 

 

Sobre o tema, leciona o magistério dessa Corte que “[o] 

implemento de medida acauteladora em reclamação pressupõe a relevância do 

pedido e o risco de manter-se com plena eficácia o ato atacado104”. Tal 

hipótese, claramente, é verificada no caso em mesa.  

 

Necessária, portanto, a concessão da medida liminar para o 

fim de suspender a marcha processual da ação penal nº 5021365-

32.2017.4.04.7000/PR até o julgamento de mérito da presente reclamação.  

 

“A injustiça em qualquer lugar é uma ameaça à justiça em todo lugar105”.   

 
 

É notório que, nos casos envolvendo o Reclamante, a 

opressão e a sede punitivista liderada pela mídia ganharam proporções jamais 

presenciadas, como bem salientou o e. Min. GILMAR MENDES no julgamento do 

HC 152.752/PR.  

                                                
104 STF, Rcl 5.540 MC-AgR, rel. min. MARCO AURÉLIO, julgado em 01.12.2011. 
105 Frase de MARTIN LUTHER KING JR. 
 

– VI – 

CONSIDERAÇÕES DERRADEIRAS 
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Também devem aqui mencionadas – e sumariamente 

repelidas – as injustas críticas dirigidas à Colenda Segunda Turma deste 

Tribunal, pois, nos tempos estranhos atualmente vividos, garantir a sagrada 

liberdade ou o exercício de outro direto a um cidadão, quando a Constituição 

assim o determina, virou sinônimo de leniência à criminalidade. Hoje, 

aparentemente, a voz das ruas sobrepuja a voz da Constituição.  

 

Não pode passar in albis, também, a crise institucional 

atualmente atravessada, na qual agentes públicos midiáticos se utilizam de 

questionáveis subterfúgios para que suas decisões e interesses não sejam 

contrariados. Isso porque estar se a tratar de procedimentos criminais, que 

envolvem a liberdade e dignidade dos acusados e que lhe trazem 

constrangimentos e amarguras irreversíveis.  

 

O presente caso é um exemplo perfeito. Decidiu essa 2ª 

Turma, com admirável coragem e independência, remeter os depoimentos aqui 

abordados ao seu juízo natural, estritamente seguindo as normas de competência 

insculpidas no ordenamento pátrio.  

 

Logo depois, desrespeitosas manifestações – incluindo-se de 

membro da Força-Tarefa “Lava Jato106” – foram amplamente espargidas, como 

se o princípio do Juiz Natural fosse letra morta ou que se tivesse garantido, aos 

potencialmente afetados pelo decisum, imunidade ou absolvição.  

 

Não, longe disso. Deverão estes – incluindo-se o aqui 

Reclamante – ser processados e julgados da mesma forma, só que perante o 

                                                
106 Conforme Doc. 05.  
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órgão constitucionalmente competente para tal. Lá, à luz do devido processo 

penal, deve ser apurada a inocência ou a culpa de cada um dos acusados.  

 

É imperatório registrar que a história conceberá essa c. 2ª 

Turma como o órgão de resistência ao falso moralismo, à sanha punitivista e à 

máxima de que os fins justificam os meios.  

 

Hoje, os direitos e garantias individuais – entre estes a regra 

constitucional da presunção de inocência e a estrita observância do devido 

processo penal – encontram nesse honrado Colegiado sua última esperança.  

 

 É exatamente disso que aqui se trata: garantir a um cidadão 

desse país o inafastável direito de ser julgado perante o órgão 

constitucionalmente competente, conforme restou determinado por essa Corte na 

decisão violada pelo juízo de 1º grau. Nada mais que isso. 

 

Ante o exposto, requer-se: 

 

(i) A concessão de medida liminar inaudita altera parte, com 

fundamento no artigo 989, inciso II, do Código de Processo 

Civil, para o fim de determinar a suspensão da marcha 

processual da ação penal nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR 

até o julgamento de mérito da presente reclamação, 

incluindo, mas não se limitando, à coleta dos depoimentos de 

testemunhas e a realização de provas periciais;  

– VII – 

REQUERIMENTOS  
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(ii) A notificação da autoridade reclamada para prestar 

informações; 

 

(iii) A intimação do Ministério Público Federal para 

manifestação; 

 

(iv) Após regular processamento, o integral provimento desta 

Reclamação, para o fim de determinar a imediata remessa 

dos autos da Persecutio a um dos Juízos da Seção Judiciária 

de São Paulo (livre distribuição), declarando-se a nulidade, à 

luz do art. 564, I, do CPP, de todos os atos praticados pelo 

juízo reclamado no processo-crime indicado; 

 

(v) Subsidiariamente, caso assim não se decida, requer-se seja 

acolhida a presente Reclamação para o fim de determinar ao 

Juízo da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba que 

determine a imediata remessa a um dos Juízos da Seção 

Judiciária de São Paulo (livre distribuição) de todos os 

depoimentos e elementos de corroboração indicados na 

certidão proveniente do julgamento da PET 6780; 

 

(vi) Subsidiariamente, ainda, acaso se vislumbre qualquer óbice 

processual ao conhecimento da presente reclamação, alvitra-

se e se espera que, à luz do cenário delineado e do 

compromisso dessa Suprema Corte com a Ordem 

Constitucional, a concessão da ordem ex officio, com fulcro 

nos princípios do juiz natural e do devido processo legal, 

determinando-se a remessa dos autos da ação penal 
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5021365-32.2017.4.04.7000/PR à Seção Judiciária acima 

indicada.  

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações no 

presente feito sejam realizadas em nome do advogado Cristiano Zanin Martins, 

OAB/SP 172.730, sob pena de nulidade.   

 

Termos em que, 

Pede deferimento e a observância da Lei Fundamental. 

De São Paulo (SP) para Brasília (DF), 30 de abril de 2018. 
 

  
CRISTIANO ZANIN MARTINS 

OAB/SP 172.730 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

OAB/SP 20.685 

 

VALESKA TEIXEIRA Z. MARTINS 

OAB/SP 153.720 

 

MARIA DE LOURDES LOPES 

OAB/SP 77.513 

LUIS HENRIQUE PICHINI SANTOS 

OAB/SP 401.945 

 

SOFIA LARRIERA SANTURIO 

OAB/SP 283.240 

KAÍQUE RODRIGUES DE ALMEIDA 

OAB/SP 396.470 

ALFREDO E. DE ARAUJO ANDRADE 

OAB/SP 390.453 

 

PAMELA TORRES VILLAR 

OAB/SP 406.963 

GABRIELA FIDELIS JAMOUL 

OAB/SP 340.565 

 

MARCELO PUCCI MAIA 

OAB/SP 391.119 
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